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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2020 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para readequação 
do sistema de iluminação pública da cidade de laranjeiras do sul – eficientização 
energética – substituição de sistema existente para iluminação em led. 
Abertura dos Envelopes: 03 de abril de 2020, às 08h15min. 
Tipo Licitação: Menor Valor Global.  
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no site do município.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 27 de fevereiro de 2020. 
 

Maria Terezinha Snoz 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 29/2014 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 194/2014 

11º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE ESCOLAR COM 06 (SEIS) SALAS A SER EXECUTADA NA LOCALIDADE 
ASSENTAMENTO 8 DE JUNHO, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO N.º 
31474/2014, PACTUADO ENTRE O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO FUNDO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO – FNDE E O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONRADO ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
03.030.122/0001-19, situada à Rua Expedicionário João Maria, nº 1019, Sala 02, Centro, CEP 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador, Sr. EMERSON CONRADO, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul, 
Paraná, à Rua Francisco Piomontes, nº 33, Centro, CEP 85303-010, inscrito no CPF/MF nº 
718.031.309-20 e portador da cédula de identidade nº 5.200.958-8/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 030/2019 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA 
MONTE CASTELO – INFRAESTRUTURA TURÍSTICA – MEMORIAL AOS PRACINHAS 
LARANJEIRENSES DA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
854105/2017-MTUR/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONRADO ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
03.030.122/0001-19, situada a Rua Expedicionário João Maria, n° 1019, Sala 02, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-410, neste ato representada, pelo Sr. EMERSON CONRADO, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 718.031.309-20 e portador da cédula de identidade nº 5.200.958-
8-SSP/PR, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2018 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE 
REFORMA E MELHORIA EM PONTE DE CONCRETO E MADEIRA NA PONTE DO BISPO 
SOBRE O RIO XAGU, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAICON CAPELETTI - ME, inscrita no CNPJ nº 14.796.670/0001-70, 
situada a Rua Expedicionário João Maria, n° 110, Azaleia, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste 
ato representada pelo Sr. MAICON CAPELETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.573.029-
93 e portador da cédula de identidade nº 8.275.220-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
I. HEYSE & CIA LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 GIZ DE CERA  15 UNIDADE; 68 GRAMAS   DELTA  CX 1.500,00 1,70 2.550,00 
1 2 FITA ADESIVA  DE PAPELARIA CELOFANTE  MEDINDO 

19MM X 50 M. COMUM; TRANSPARENTE 
ADELBRAS  UN 800,00 0,97 776,00 

1 3 FITA ADESIVA  DUPLA FACE/TIPO CREPE BRANCA   ADELBRAS  UN 500,00 2,15 1.075,00 
1 7 GLITER  100 GR   LANTECOR  UN 1.000,00 5,50 5.500,00 
1 8 ALMOFADA PARA CARIMBO DE FELTRO ESTOJO DE 

PLASTICO (REFIL); PARA CARIMBO AUTOENTINTADO 
PRINTER-10; TINTA NA COR PRETA; NO TAMANHO NR. 
10, PEQUENO ALMOFADA (26X10) MM.  

CARBRINK  UN 50,00 5,60 280,00 

1 9 APONTADOR PARA LÁPIS MANUAL 01 ENTRADA; EM 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO; COM DEPOSITO 
REMOVÍVEL.  

SERTIC  UN 200,00 0,50 100,00 

1 10 ESTILETE ESTREITO CABO EM POLIPROPILENO LAMINA 
DE AÇO CARBONO; MEDINDO 9 MM DE LARGURA. COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.   

CIS  UN 10,00 0,70 7,00 

1 12 CANETA PARA RETROPROJETOR CARGA NÃO TÓXICA 
CORPO EM MATERIAL POLIETILENO; PONTA COM 
1,00MM; EM POLIÉSTER; NA CORES DIVERSAS 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE. JOGO 
COM 4 UNIDADES.   

SETIC  CX 50,00 5,50 275,00 

1 13 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM POLIPROPILENO 
LISO GRAMATURA DA CAPA 0,30G/M2 NA COR PRETA; 
GRAMATURA DA CONTRA-CAPA 0,30G/M2 NA COR 
PRETA; SEM DORSO (INDIVIDUAIS); PARA 
FECHAMENTO COM ESPIRAL; NO FORMATO A4 
(210X297) MM.  

MARES  UN 200,00 0,30 60,00 

1 15 FITA ADESIVA DE PAPELARIA CELOFANE MEDINDO 
12MM X 33M, TRANSPARENTE, EMBALAGEM ROLO COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.   

ADELBRAS  UN 600,00 0,50 300,00 

1 16 FITA ADESIVA DE PAPELARIA CELOFANE MEDINDO 
12MM X 10M, TRANSPARENTE, FILME DE 
POLIPROPILENO BI-ORIENTADO COBERTO COM 
ADESIVO ACRÍLICO. EMBALAGEM ROLO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.    

ADELBRAS  UN 600,00 0,35 210,00 

1 17 FITA ADESIVA DE PAPELARIA POLIPROPILENO 
MEDINDO 19MM X 20M; TRANSPARENTE; DUPLA FACE. 

ADELBRAS  UN 600,00 1,90 1.140,00 
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EMBALAGEM ROLO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.   

1 18 FITA ADESIVA DE PAPELARIA POLIPROPILENO 
MEDINDO 50MM X 50M; NA COR MARROM, 
EMBALAGEM ROLO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.   

ADELBRAS  UN 600,00 2,10 1.260,00 

1 23 MASSINHA PARA MODELAR CAIXA COM 12 UNIDADES   KOALA  CX 2.000,00 1,90 3.800,00 
1 24 GRAMPEADEIRA GRANDE PARA GRAMPO N° 106/6     GRAMP LINE  UN 50,00 16,00 800,00 
1 27 CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO COM 96 FOLHAS 

(CAPA DURA). CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO COM 
96 FOLHAS, (CAPA DURA). 

SAO 
DOMINGOS 

 UN 4.500,00 3,95 17.775,00 

1 29 CADERNO   LINHA COM 96 FOLHAS (140MMX200MM) 
ESPIRAL.   

PAUTA 
BRANCA 

 UN 4.500,00 1,95 8.775,00 

1 30 AGENDA EXECUTIVA/COMERCIAL DO ANO ATUAL 
COSTURADA; MEDINDO 123 X 166  AGENDA 
EXECUTIVA/COMERCIAL DO ANO ATUAL; COSTURADA; 
MEDINDO 123 X 166 MM; CAPA PESANDO 950 G/M2; 
REVESTIDA DE COURO SINTÉTICO; FOLHA PESANDO 75 
G/M2, PAPEL OFF SET, 1 DIA POR PAGINA; NA COR 
PRETA; COM CORDÃO SEPARADOR DE FOLHAS 
(FITILHO)     

TILIBRA  UN 100,00 15,00 1.500,00 

1 33 LIVRO PROTOCOLO MEDINDO (160X220MM) CAPA 
PESANDO 1250G/M2; REVESTIDA  LIVRO PROTOCOLO 
MEDINDO (160X220MM); CAPA PESANDO 1250G/M2; 
REVESTIDA COM PAPEL OFF-SET PLASTIFICADO, 
PESANDO 80G/M2; COM 100FLS; EM PAPEL OFF-SET, 
PESANDO 56G/M2.  

SAO 
DOMINGOS 

 UN 100,00 4,80 480,00 

1 35 PALITO   MATERIAL DE MADEIRA, COMPRIMENRO 25 
CM APLICAÇÃO ESPETINHO C PALITO   MATERIAL DE 
MADEIRA, COMPRIMENRO 25 CM, APLICAÇÃO 
ESPETINHO CARNE CHURRASCO. EMBALAGEM 100 
UNIDADES 

GABOARD  PCTE 500,00 2,60 1.300,00 

1 38 BARBANTE ROLINHO C/100 MTS     PIRATININGA  RL 100,00 2,60 260,00 
1 41 ALFINETE EM AÇO NIQUELADO; DO TIPO COM CABECA 

TAMANHO N.29,  ALFINETE EM AÇO NIQUELADO; DO 
TIPO COM CABECA - TAMANHO N.29,  

ACC  CX 50,00 1,50 75,00 

1 45 BOLINHA DE ISOPOR TIPO SAGU     E.P.S  PCTE 50,00 6,00 300,00 
1 46 BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA EM 1 VIA; EM 

PAPEL ACETINADO PESANDO BOBINA DE PAPEL PARA 
CALCULADORA EM 1 VIA; EM PAPEL ACETINADO; 
PESANDO ENTRE 60 A 65G/M2; MEDINDO 57MM X 
30M(LXC); NA COR BRANCA. CAIXA COM 30 UNIDADES 
CADA   

SILFER  CX 100,00 28,00 2.800,00 

1 47 FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL  EPSON; NYLON; 
COMPATÍVEL; SERIE: FX 890 FITA PARA IMPRESSORA 
MATRICIAL EPSON; NYLON; COMPATÍVEL; SERIE: FX 
890; NA COR PRETA; COMPATÍVEL, NOVA;  

MAXPRINT  UN 150,00 5,00 750,00 

1 48 FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL  MARCA EPSON; 
EM NYLON; COMPATÍVEL; PARA FITA PARA 
IMPRESSORA MATRICIAL MARCA EPSON; EM NYLON; 
COMPATÍVEL; PARA SERIE: LQ1000/1050/1070/1170; 
PRETA; COMPATÍVEL, NOVA;   

MAXPRINT  UN 100,00 9,90 990,00 

1 49 CALCULADORA DE MESA  CALCULADORA ELETRONICA 
COM MEDICAS APROXIMADAS D CALCULADORA DE 
MESA  CALCULADORA ELETRONICA, COM MEDICAS 
APROXIMADAS DE 16X12X4CM, COM FUNCIONAMENTO 
COM 02 PILHAS E SOLAR. 

TRULY  UN 60,00 12,00 720,00 

1 50 CD  PARA GRAVAÇÃO DE AUDIO, SONS IMAGENS E 
VIDEO (DVD) C/50 CD  PARA GRAVAÇÃO DE AUDIO, 
SONS IMAGENS E VIDEO (DVD) C/50  

RIO BRANCO  PT 60,00 37,00 2.220,00 

1 51 GRAMPO TRILHO; MEDINDO 80MM EM CHAPA DE AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUG GRAMPO TRILHO; 
MEDINDO 80MM; EM CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, APRESENTADO EM 
CAIXA CONTENDO 50 JOGOS.   

LEONORA  CX 150,00 6,00 900,00 

1 53 GRAMPEADOR PEQUENO PARA GRAMPO N° 26/6 
GRAMPEADOR PEQUENO PARA GRAMPO N° 26/6   

CIS  UN 100,00 4,00 400,00 

1 54 GRAMPEADOR GRANDE N9/10-23/10   CIS  UN 50,00 26,00 1.300,00 
1 56 PERFURADOR DE PAPEL /MEDIO. COM REGUA   CIS  UN 50,00 11,50 575,00 
1 57 PERFURADOR DE PAPEL TAMANHO GRANDE  

PERFURADOR DE PAPEL TAMANHO GRANDE TIPO P-
865 COM REGUA 

SERTIC  UN 20,00 28,90 578,00 

1 59 PORTA DUREX GRANDE PORTA DUREX GRANDE   CIS  UN 20,00 13,00 260,00 
1 61 FACA PARA ESTILETE LARGO C/10 UNIDADES  CIS  UN 30,00 2,40 72,00 

3 
 
1 63 PERCEVEJO CX C/100 UNIDADES     ACC  CX 150,00 2,40 360,00 
1 69 PRANCHETA EM ACRILICO   ACRIMET  UN 300,00 7,50 2.250,00 
1 70 PORTA CANETA C/PORTA CARTÃO EM ACRILICO PORTA 

CANETA C/PORTA CARTÃO EM ACRILICO. 
ACRIMET  UN 20,00 8,20 164,00 

1 73 CANETA PERMANENTE CORES DIVERSAS. CANETA 
PERMANENTE CORES DIVERSAS.   

COMPACTOR  UN 200,00 1,70 340,00 

1 85 ESTOJO ESCOLAR C/ DIVISORIAS.     KIT  UN 50,00 7,00 350,00 
1 88 CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO EM POLIESTIRENO 

CRISTAL ; FORMATO DO CORPO R CANETA 
ESFEROGRÁFICA CORPO EM POLIESTIRENO CRISTAL; 
FORMATO DO CORPO REDONDO EXTERNAMENTE; 
MODELO SIMPLES DESCARTÁVEL; PONTA LIGA DE 
LATÃO; COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO; ESPESSURA DE 
1,0MM; RENDIMENTO MÍNIMO DE ESCRITA DE 1400 
METROS; NAS CORES AZUL; PRETA OU VERMELHA COM 
TAMPA PROTETORA REMOVÍVEL ANTI ASFIXIANTE, 
COM CLIP E NA COR DA TINTA; TOPETEIRA (TAMPA DO 
TOPO) COM RESPIRO. CX C/50 UND  

COMPACTOR  CX 500,00 23,00 11.500,00 

1 90 CANETA PERMANENTE PARA CD E DVD CORPO EM 
POLIPROPILENO ; PONTA DE 2,0 M CANETA 
PERMANENTE PARA CD E DVD CORPO EM 
POLIPROPILENO; PONTA DE 2,0 MM; SECAGEM RÁPIDA; 
COR AZUL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. CAIXA COM 12 
UNIDADES.   

CIS  CX 10,00 31,50 315,00 

1 92 REFIL PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO CORES 
DIVERSAS REFIL PARA MARCADOR DE QUADRO 
BRANCO- CORES DIVERSAS 

PILOT  UN 200,00 3,70 740,00 

1 94 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE 
ATÉ 100 FOLHAS  PACOTE C MOLA ESPIRAL  DE 
PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 100 FOLHAS 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

MARES  UN 50,00 17,00 850,00 

1 96 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE 
ATÉ 200 FOLHAS  PACOTE C MOLA ESPIRAL  DE 
PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 200 FOLHAS 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

MARES  UN 50,00 35,00 1.750,00 

1 97 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE 
ATÉ 300 FOLHAS  PACOTE C MOLA ESPIRAL  DE 
PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 300 FOLHAS 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

MARES  UN 50,00 35,00 1.750,00 

1 98 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO 
GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO; GRAMATURA DA 
CAPA 0,30 MICRAS NA COR AZUL; GRAMATURA DA 
CONTRA-CAPA 0,30 MICRAS NA COR PRETA; SEM DORSO 
(INDIVIDUAIS); PARA FECHAMENTO COM ESPIRAL; NO 
FORMATO OFICIO 2 (220X330)MM    

MARES  UN 200,00 0,29 58,00 

1 99 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO 
GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO; GRAMATURA DA 
CAPA 0,30 MICRAS CRISTAL; GRAMATURA DA CONTRA-
CAPA 0,30 MICRAS NA COR PRETA; SEM DORSO 
(INDIVIDUAIS); PARA FECHAMENTO COM ESPIRAL; NO 
FORMATO A4 (210X297) MM.  

MARES  UN 200,00 0,27 54,00 

1 101 CORRETIVO LIQUIDO ATÓXICO PARA CORREÇÃO DE 
QUALQUER TIPO DE ESCRITA A BASE DE ÁGUA; 
FORMATO DE CANETA, MÍNIMO DE 7 ML, PRODUTO DE 
BOA QUALIDADE 

MERCUR  UN 150,00 2,50 375,00 

1 102 COLA LIQUIDA NA COR BRANCA ATÓXICA; SOLÚVEL EM 
ÁGUA; PARA USO EM BLOC COLA LIQUIDA NA COR 
BRANCA; ATÓXICA; SOLÚVEL EM ÁGUA; PARA USO EM 
BLOCAGEM, PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA; 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE RESINA DE PVA, PIGMENTOS, 
SECAGEM RÁPIDA; CONJUNTO COM 6 FRASCOS DE 23 GR 

FRAMA  CX 400,00 2,60 1.040,00 

1 104 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 3/0 , CAIXA 
COM 500 GRAMAS, FORMATO PA   

ACC  CX 200,00 6,00 1.200,00 

1 109 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 32MM C/24 UNIDADES  CIS  CX 100,00 7,50 750,00 
1 111 ADESIVO INSTANTÂNEO CIANOACRILATO 20 GRAMAS   RENDICOLA  UN 600,00 4,20 2.520,00 
1 112 PAPEL VERGÊ DE PAPELARIA TIPO PLUS MEDINDO 

(297X210) MM; (A4); PESAND PAPEL VERGÊ DE 
PAPELARIA TIPO PLUS; MEDINDO (297X210) MM; (A4); 
PESANDO 180G/M2; PACOTE 50 UNIDADES. CORES 
DIVERSAS   

PAUTA 
BRANCA 

 PCTE 1.000,00 8,00 8.000,00 

1 113 PAPEL PARA PLOTER 914MM X 50M   GR.80./85.  USA FOLIEN  PCTE 150,00 49,90 7.485,00 
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1 115 PAPEL CREPOM MEDINDO 0,48CMX2.00M, PESANDO 

28G/M2, CORES DIVERSAS.   
V.M.P  PCTE 2.000,00 0,60 1.200,00 

1 116 LANTEJOULAS  100 GR  METALIZADAS   HONEY  PCTE 500,00 4,00 2.000,00 
1 117 LAPIS DE COR - CAIXA COM 24 CORES     SERTIC  CX 500,00 4,00 2.000,00 
1 119 PISTOLA DE COLA QUENTE BASTÃO GROSSO     CIS  UN 300,00 9,90 2.970,00 
1 120 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO    CARBRINK  UN 200,00 3,40 680,00 
1 124 CINTA ELÁSTICA PARA PROCESSOS MATERIAL 74% 

POLIÉSTER E 25% ELASTODIENO; DIMENSÃO: 4CM X 25 
CM ( APÓS COSTURADAS AS PONTAS UMA NA OUTRA) 
EMENDA DAS PONTAS COM COSTURA DUPLA SEGURAM 
MAIS DE 500 FOLHAS, NÃO CORTAM AS FOLHAS DOS 
PROCESSOS PACOTE COM 100 UNIDADES 

LUMAR  PCTE 50,00 99,00 4.950,00 

1 125 FITA FIXA FORTE C/ 2MTS   ADELBRAS  UN 100,00 8,90 890,00 
1 126 DVD PARA GRAVAÇÃO DE AUDIO E VIDEO C/ 50     RIO BRANCO  PT 50,00 49,00 2.450,00 
1 127 REGUA EM ACRILICO, 30 CM     WALLEU  UN 300,00 0,59 177,00 
1 129 REGUA DE ALUMINIO, 30 CM     CIS  UN 100,00 2,70 270,00 
1 130 GRAMPO P/GRAMPEADOR MEDINDO 26/6  .TIPO 

COBREADO CAIXA C/5000 UNIDADES.   
ACC  CX 300,00 3,00 900,00 

1 131 GRAMPO 106/8 – 8MM GRAMPO 106/8 – 8MM     ACC  UN 50,00 9,90 495,00 
1 132 GRAMPEADOR DE PAREDE  - CARREGAMENTO DE 

GRAMPOS PELA PARTE INFERIOR  JANELA PARA 
RECARGA E VERIFICAÇÃO DE TAMANHO DOS GRAPOS 
CORPO FABRICADO EM AÇO POSSUI TRAVA DE 
LIBERAÇÃO DO GATILHO 

CIS  UN 25,00 36,00 900,00 

1 139 FITA DE TINTA CALCULADORA COR PRETO OU 
VERMELHO     

MAXPRINT  UN 50,00 3,70 185,00 

1 140 FITA PARA MÁQUINA DE ESCREVER COR PRETO     MAXPRINT  UN 50,00 3,70 185,00 
1 141 TNT ROLO 50 MTS     DUBFLEX  RL 200,00 38,00 7.600,00 
1 144 LAPIS PRETO JUMBO CX 36 UNI     MAPED  CX 50,00 24,90 1.245,00 
1 146 CAIXA DE APONTADOR JUMBO COM 12 UNI     MAPED  CX 30,00 8,00 240,00 
1 149 TINTA SPRAY A BASE D´AGUA  VÁRIAS CORES DE 400ML    ACRILEX  UN 200,00 12,00 2.400,00 
1 150 TINTA SPRAY BRILHANTE ESMALTE VÁRIAS CORES DE 

400 ML     
TEKBOND  UN 200,00 12,00 2.400,00 

1 151 TINTA DE TECIDO VÁRIAS CORES 37 ML     ACRILEX  UN 100,00 2,00 200,00 
1 152 TINTA  PARA TECIDO TÊXTIL VÁRIASCORES 35 ML     ACRILEX  UN 50,00 2,30 115,00 
1 153 TINTA PARA ARTESANATO VÁRIAS CORES 250ML     ACRILEX  UN 150,00 6,00 900,00 
1 154 FOLHAS DE ISOPOR 2,5MM; 3MM; 5MM E MM     E.P.S  UN 600,00 2,70 1.620,00 
1 157 PAPELÃO 80X 100CM VÁRIAS CORES PCT COM 10 

FOLHAS     
V.M.P  PCTE 50,00 8,00 400,00 

1 158  ROLO DE ESPUMA PARA TINTA 05CM E 09 CM     TIGRE  UN 250,00 4,00 1.000,00 
1 159 FITA METALOIDE VÁRIAS CORES 15MM X 50 MTS     LANTECOR  UN 500,00 5,90 2.950,00 
1 160 CAPAS  PARA CD E DVD EM MATERIAL PAPEL CX COM 

100 UN      
SCRYTI  CX 10,00 13,00 130,00 

1 161 CAPAS  PARA CD E DVD EM MATERIAL PLÁSTICOCX COM 
100 UN      

ROMITEC  CX 10,00 14,90 149,00 

1 165 PAPEL DE PRESENTE  EM FOLHAS  C/ DIVERSAS 
ESTAMPAS PAPEL DE PRESENTE EM FOLHAS  

V.M.P  PCTE 200,00 0,60 120,00 

1 167 PAPEL LAMINADO COLORIDO EM FOLHAS   CROMUS  UN 600,00 0,60 360,00 
1 168 PAPEL ESPELHO DOBRADURA MEDINDO 0,48CM X 0,66 

CM ,  PESANDO 63G/M2. EM C PAPEL ESPELHO 
DOBRADURA MEDINDO 0,48CM X 0,66 CM, PESANDO 
63G/M2. EM CORES DIVERSAS CONFORME 
NECESSIDADE. PACOTE COM 100 FOLHAS,   

V.M.P  PCTE 100,00 0,25 25,00 

1 169 PAPEL KRAFT OURO EM ROLO PESANDO 80G/M2; 80CM 
DE LARGURA E 200M DE CO PAPEL KRAFT OURO EM 
ROLO; PESANDO 80G/M2; 80CM DE LARGURA E 200M 
DE COMPRIMENTO; NA COR NATURAL; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.   

LUPATINI  RL 150,00 47,00 7.050,00 

1 170 PAPEL PURO EM ROLO  PESANDO 80G/M2; 80CM DE 
LARGURA E 200M DE CO PAPEL PURO EM ROLO; 
PESANDO 80G/M2; 80CM DE LARGURA E 200M DE 
COMPRIMENTO; NA COR BRANCO; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.  

LUPATINI  RL 50,00 99,90 4.995,00 

1 171 PAPEL CARMURÇA  EM FOLHAS PAPEL CARMURÇA  EM 
FOLHAS     

V.M.P  UN 1.500,00 0,65 975,00 

1 172 PAPEL CARTÃO DUPLICOLOR FOLHAS PACOTE C/20 UNI    V.M.P  PCTE 300,00 0,65 195,00 
1 175 FOLHAS DE EVA COM PLUSCH   DUBFLEX  UN 1.500,00 2,60 3.900,00 
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1 176  FOLHAS DE EVA COM GLITER    DUBFLEX  UN 2.500,00 2,65 6.625,00 
1 177  FOLHAS DE EVA DECORADO   DUBFLEX  UN 2.500,00 2,50 6.250,00 
1 178  FOLHAS DE EVA LISO      DUBFLEX  UN 3.000,00 0,65 1.950,00 
1 179 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO)  DE 

POLIPROPILENO ; ESPESSURA DE 0,35  PASTA C/ABA E 
ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE POLIPROPILENO; ESPESSURA 
DE 0,35 MICROS, LOMBADA DE 20MM; NO TAMANHO 
OFICIO; COM ILHOSES DE METAL; CRISTAL.    

ACP  UN 300,00 1,55 465,00 

1 182 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 20 MM  COM 
ABA E ELÁSTICO . COM DADOS PASTA POLIONDA 
MEDINDO 335 X 250 X 20 MM COM ABA E ELÁSTICO. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE.   

ACP  UN 300,00 1,35 405,00 

1 183 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 40 MM COM 
ABA E ELÁSTICO  . COM DADOS PASTA POLIONDA 
MEDINDO 335 X 250 X 40 MM COM ABA E ELÁSTICO. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE.   

ACP  UN 300,00 1,35 405,00 

1 186 PASTA SUSPENSA; DE CARTÃO KRAFT COM 200G/M2;  
NA COR PARDA ; NO  PASTA SUSPENSA; DE CARTÃO 
KRAFT COM 200G/M2; NA COR PARDA; NO TAMANHO 
OFICIO 240X360 MM; HASTE POLIESTIRENO (PS); 
PONTEIRAS POLIESTIRENO (PS); PRENDEDOR INTERNO 
DE POLIETILENO (PE); MODELO NORMAL; VISOR EM 
ACETATO TRANSPARENTE E ETIQUETA BRANCA; COM 
ORIFÍCIOS PARA SUPORTE DO VISOR EM 6 POSIÇÕES; 
ACONDICIONADA EM CAIXA COM 50 UNIDADES.    

ACRIMET  UN 150,00 49,00 7.350,00 

1 187 PASTA SUSPENSA; DE CARTÃO MARMORIZADO 
PLASTIFICADO   COM GRAMATURA DE 30 PASTA 
SUSPENSA; DE CARTÃO MARMORIZADO PLASTIFICADO 
COM GRAMATURA DE 300G/M2; NA COR PARDA; NO 
TAMANHO OFICIO (240X360) MM; HASTE DE METAL; 
PONTEIRAS DE POLIPROPILENO (PP); SEM PRENDEDOR 
INTERNO; MODELO NORMAL; VISOR EM ACETATO E 
ETIQUETA BRANCA. ACONDICIONADA EM CAIXA COM 
50 UNIDADES.    

FRAMA  UN 150,00 55,00 8.250,00 

1 190 PASTA CATÁLOGO CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO 
COM NO MÍNIMO 50 ENVELOPE PASTA CATÁLOGO, 
CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 50 
ENVELOPES, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,10MM, COM 4 
EXTENSORES DE METAL (4 FUROS), NO TAMANHO 
OFÍCIO A4, NA COR PRETA. 

DAC  UN 500,00 7,90 3.950,00 

1 191 PASTA SANFONADA C/12 REPARTIÇOES  OFICIO PASTA 
SANFONADA   C/12 REPARTIÇOES OFICIO  

DAC  UN 100,00 12,50 1.250,00 

1 192 PASTA SANFONADA C/12 REPARTIÇÕES A4  DAC  UN 100,00 11,00 1.100,00 
1 193 PASTA MALETA C/ALÇA . MALETA EM POLIPROPILENO ; 

TAMANHO OFÍCIO; LOMBO 40 PASTA MALETA C/ALÇA. 
MALETA EM POLIPROPILENO; TAMANHO OFÍCIO; 
LOMBO 40MM; DIMENSÕES:360 X 43 X 260 MM; 
ESPESSURA: 0,9.  

DAC  UN 50,00 8,00 400,00 

1 194 PASTA AZ LOMBO LARGO PASTA AZ LOMBO LARGO     FRAMA  UN 300,00 7,60 2.280,00 
1 195 PASTA AZ LOMBO ESTREITO PASTA AZ LOMBO 

ESTREITO     
FRAMA  UN 300,00 7,00 2.100,00 

1 196 CARTÃO DE PONTO MENSAL  C/100FLS FORMATO 
86MM X 180MM   

SAO 
DOMINGOS 

 UN 300,00 8,00 2.400,00 

1 197 REGISTRADOR AZ PAPELÃO  , REVESTIMENTO EM PVC 
INTERNO E EXTERNO, NA COR  REGISTRADOR AZ 
PAPELÃO, REVESTIMENTO EM PVC INTERNO E 
EXTERNO, NA COR PRETA, COM VISOR; LOMBADA 
ESTREITA, TAMANHO OFICIO; 
(350X280X50)MM(ALTURAXLARGURAXLOMBADA); 
ALAVANCA CROMADA COM PRESILHA; MECANISMO 
ESPECIAL DE SEGURANÇA RADO, SULCO E TRAVA DE 
FECHAMENTO NA CAPA.    

DAC  UN 50,00 6,90 345,00 

1 198 CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM PAPELAO ONDULADO  , 
DUPLEX (PAREDE SIMPLES), K CAIXA DE ARQUIVO 
MORTO EM PAPELAO ONDULADO, DUPLEX (PAREDE 
SIMPLES), KRAFT/2ONDA, DESMONTAVEL; 
GRAMATURA 550+/- 25G/M2, MEDINDO 
(360X250X135) MM; NA COR PARDA. C/50  

SAO CARLOS  FD 300,00 69,00 20.700,00 

1 201 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT  ; PESANDO 
80 G/M2; TIPO SACO; SEM  ENVELOPE DE PAPELARIA 
EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 G/M2; TIPO SACO; SEM 

SCRYTI  UN 2.000,00 0,15 300,00 
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IMPRESSÃO; MEDINDO (162X229) MM (LARG X ALT); 
COM ABA; NAS CORES OURO E BRANCA.   

1 202 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT  ; PESANDO 
80 G/M2; TIPO SACO; SEM  ENVELOPE DE PAPELARIA 
EM PAPEL KRAFT; PESANDO 80 G/M2; TIPO SACO; SEM 
IMPRESSÃO; MEDINDO (310X410) MM (LARG X ALT); 
COM ABA; NA COR OURO E BRANCA.  

SCRYTI  UN 3.000,00 0,16 480,00 

1 203 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT PESANDO 
75 G/M2; TIPO SACO; SEM  ENVELOPE DE PAPELARIA 
EM PAPEL KRAFT; PESANDO 75 G/M2; TIPO SACO; SEM 
IMPRESSÃO; MEDINDO (240X340) MM (LARG X ALT); 
COM ABA; NA COR OURO E BRANCA.    

SCRYTI  UN 2.000,00 0,14 280,00 

1 205 ETIQUETA ADESIVA  -  CAIXA COM 100 FOLHAS COM 20 
ADESIVOS POR FOLHA  ETIQUETA ADESIVA - CAIXA COM 
100 FOLHAS COM 20 ADESIVOS POR FOLHA   

MAXPRINT  CX 200,00 19,90 3.980,00 

1 207 ETIQUETA ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS      MAXPRINT  CX 150,00 26,00 3.900,00 
1 208 ETIQUETA ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS COM 30  

ETIQUETAS EM CADA FOLHA  
MAXPRINT  CX 100,00 19,90 1.990,00 

1 209 ITEM LIVRE CONCORRÊNCIA  PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA GRAMATURA  75 G/M2; FORMATO A4; 
MEDINDO (210X297)MM; PACOTE CONTENDO 500 
PÁGINAS; DIMENSÕES 210 X 297 MM, 100 % BRANCO 
ALCALINO, COM CERTIFICADO PRINCIPIOS FSC E/OU 
CERFLOR; PARA IMPRESSORA LASER OU JATO DE 
TINTA, COPIADORA; EMBALADO ADEQUADAMENTE 
CONTRA UMIDADE. 
 
CAIXA CONTENDO 10 RESMAS   

RINO  CX 773,00 144,00 111.312,00 

1 210 ITEM EXCLUSIVO MEI, ME E EPP, COTA ATÉ 25% PAPEL 
SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA  75 G/M2; 
FORMATO A4; MEDINDO (210X297)MM; PACOTE 
CONTENDO 500 PÁGINAS; DIMENSÕES 210 X 297 MM, 
100 % BRANCO ALCALINO, COM CERTIFICADO 
PRINCIPIOS FSC E/OU CERFLOR; PARA IMPRESSORA 
LASER OU JATO DE TINTA, COPIADORA; EMBALADO 
ADEQUADAMENTE CONTRA UMIDADE. 
 
CAIXA CONTENDO 10 RESMAS   

RINO  CX 257,00 144,00 37.008,00 

1 211 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA  GRAMATURA 63 G/M2; 
FORMATO A4 MEDINDO (210 PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA; GRAMATURA 63 G/M2; FORMATO A4 
MEDINDO (210X297)MM; OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, 
CONFORME NORMA TAPPI; UMIDADE ENTRE 5,0% (+/-
0,5); CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO; EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 100 FOLHAS; COM CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. CORES DIVERSAS..    

RINO  PCTE 800,00 3,80 3.040,00 

1 213 COLA LIQUIDA  PARA ISOPOR   TUBO C/ 90GR CX C/12   FRAMA  CX 200,00 23,00 4.600,00 
1 221 COLA ADESIVO INSTANTANEO  ARTERSANATO N°2 

CAIXA COM 10 UNIDADES DE NO MÍNIMO 50G CADA   
RENDICOLA  CX 200,00 33,00 6.600,00 

1 222 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2;  
FORMATO OFICIO 2 MEDINDO PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2; FORMATO OFICIO 2; 
MEDINDO (216X330)MM; ALVURA MÍNIMA DE 90%, 
CONFORME NORMA ISO; OPACIDADE MÍNIMA DE 87%; 
UMIDADE ENTRE 2303,5%(+/-1,0),CONFORME NORMA 
TAPPI; CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR BRANCA;  
RESMA 500 UNIDADES.    

RINO  PCTE 500,00 19,00 9.500,00 

TOTAL 410.450,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 410.450,00 (quatrocentos e dez mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 

7 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 LAPIS DE COR C/ 12 UNID     LEOFROG  CX 2.500,00 2,58 6.450,00 
1 21 GRAMPO PARA GRAMPEADOR MATERIAL METAL 

TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6. CAIXA COM NO MÍNIMO 5.000 
UNIDADES. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.   

MASTERPRINT  CX 250,00 3,45 862,50 

1 25 CADERNO   DE CALIGRAFIA SIMPLES COM 40 
FOLHAS (200MMX140MM).     

CREDEAL  UN 2.000,00 1,08 2.160,00 

1 28 CADERNO  QUADRICULADO COM 96 FOLHAS 
(140MMX200MM)ESPIRAL. CADERNO   
QUADRICULADO COM 96 FOLHAS 
(140MMX200MM)ESPIRAL.  

PANAMERICAN
A 

 UN 4.500,00 2,52 11.340,00 

1 36 PALITO PONTA REDONDA (MADEIRA) PACOTE 
COM 100 UNIDADES.  PALITO PICOLE   

THEOTO  PCTE 500,00 2,70 1.350,00 

1 42 BORRACHA ELÁSTICA LÁTEX EMBALAGEM COM 1 
KG ALTA QUALIDADE E RESISTÊNC BORRACHA 
ELÁSTICA LÁTEX EMBALAGEM COM 1 KG, ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA; ELATICICIDADE DE 
39 CM DO ELASTICO.  

REDBOR  KG 100,00 17,88 1.788,00 

1 62 FACA PARA ESTILETE ESTREITO C/10 UNIDADES   MASTERPRINT  PCTE 30,00 1,54 46,20 
1 67 TESOURA GRANDE P/ PICOTE    MASTERPRINT  UN 100,00 29,00 2.900,00 
1 71 PRANCHETA EM MADEIRA PRANCHETA EM 

MADEIRA   
STALO  UN 100,00 3,45 345,00 

1 74 PINCEL ATOMICO  PONTA REDONDA/ CORES 
DIVERSAS. PINCEL ATOMICO PONTA REDONDA/ 
CORES DIVERSAS. 

BRW  UN 550,00 1,70 935,00 

1 76 TINTA GUACHE   COM 03 UN 250 ML CORES 
DIVERSAS.     

PIRA  UN 1.000,00 7,35 7.350,00 

1 78 GIZ BRANCO  CAIXA COM 60 UNIDADES GIZ 
BRANCO  CAIXA COM 60 UNIDADES   

DELTA  UN 500,00 1,85 925,00 

1 80 GIZ COLORIDO  CAIXA COM 60 UNIDADES GIZ 
COLORIDO CAIXA COM 60 UNIDADES   

DELTA  CX 500,00 2,18 1.090,00 

1 89 CANETA MARCA TEXTO CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO ; PONTA 3 A 5MM;  
CORES CANETA MARCA TEXTO CORPO EM 
POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 5MM;  CORES 
DIVERSAS, PONTA INDEFORMÁVEL, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CX C/12 
UNIDADES 

MASTERPRINT  CX 300,00 9,90 2.970,00 

1 91 BORRACHA BRANCA CX C/40 UNIDADES     REDBOR  CX 100,00 7,25 725,00 
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1 100 CORRETIVO LIQUIDO ATÓXICO MULTIUSO; A 

BASE DE ÁGUA; PARA CORREÇÃO DE  CORRETIVO 
LIQUIDO ATÓXICO; MULTIUSO; A BASE DE ÁGUA; 
PARA CORREÇÃO DE QUALQUER ESCRITA, 
FRASCO COM 18ML; COM APLICADOR TIPO 
PINCEL. CAIXA  COM 12 UNIDADES 

FRAMA  CX 100,00 13,00 1.300,00 

1 114 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, COM MARGEM; EM 
PAPEL SULFITE NA GRAMATURA MÍN PAPEL 
ALMAÇO COM PAUTA, COM MARGEM; EM PAPEL 
SULFITE; NA GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M2; 
MEDINDO (200X275) MM. APRESENTADO EM 
PACOTE COM 10 FOLHAS.  

SAO DOMINGOS  RL 50,00 1,10 55,00 

1 118 FITA CREPE  48 MM - 50 METROS       ADELBRAS  UN 300,00 6,43 1.929,00 
1 128 REGUA DE POLIESTER, 30 CM, TRANSPARENTE     WALEU  UN 300,00 1,29 387,00 
1 133 ESTILETE LARGO CABO EM POLIPROPILENO ;  

LAMINA DE AÇO CARBONO; MEDINDO 1 ESTILETE 
LARGO CABO EM POLIPROPILENO; LAMINA DE 
AÇO CARBONO; MEDINDO 18 MM DE LARGURA. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.    

MASTERPRINT  UN 100,00 1,20 120,00 

1 134 PINCEL CHATO Nº. 10     KIT  UN 600,00 1,89 1.134,00 
1 136 LAPIS EM MADEIRA    LABRA  UN 1.500,00 0,25 375,00 
1 137 LAPIS CORPO  EM RESINA     MASTERPRINT  UN 500,00 0,18 90,00 
1 138 LAPIS PRETO COM 144 UNIDADES    MASTERPRINT  CX 200,00 25,00 5.000,00 
1 143 COLA BASTAO 20 G     BRW  UN 50,00 1,19 59,50 
1 147 OLHO MÓVEL VÁRIOS TAMANHOS PCT COM 100     SAO PEDRO  PCTE 50,00 8,00 400,00 
1 163 TINTA PARA PINTAR CARA - COM ATÉ 05 CORES        YUR  UN 500,00 10,90 5.450,00 
1 166 PAPEL DE PRESENTE /BOBINA PAPEL DE 

PRESENTE /BOBINA    
VMP  UN 100,00 34,90 3.490,00 

1 173 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE  ROLO C/ 
25MTS   

POLIFIX  RL 100,00 35,90 3.590,00 

1 185 PASTA SIMPLES (PAPELÃO) DE PAPEL CARTÃO 
PLASTIFICADO  ; PESANDO 280G/M2; PASTA 
SIMPLES (PAPELÃO) DE PAPEL CARTÃO 
PLASTIFICADO; PESANDO 280G/M2; TAMANHO 
OFICIO, COM GRAMPO TRILHO DE METAL; CORES 
DIVERSAS.  

ICL  UN 250,00 1,25 312,50 

1 188 PASTA TEKA EM PLASTICO  CRISTAL C/ELASTICO   ALAPLAST  UN 1.000,00 1,49 1.490,00 
1 189 PASTA TEKA EM PAPELÃO COLORIDA  

C/ELASTICO   
ALAPLAST  UN 500,00 1,45 725,00 

1 200 SACO PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO 
TAMANHO A4 ,  COM 04 FUROS, COM ESPESS SACO 
PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO TAMANHO A4, 
COM 04 FUROS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,15 
MICRAS, TRANSPARENTE. C/600   

DAC  CX 100,00 68,00 6.800,00 

1 212 COLA  C/ GLITER COLORIDA  CAIXA COM 12 
UNIDADE CORES DIVERSAS    

PIRA  UN 200,00 10,85 2.170,00 

1 214 COLA BASTÃO  PARA USO ESCOLAR/ESCRITÓRIO;  
A BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL; ATÓX COLA BASTÃO 
PARA USO ESCOLAR/ESCRITÓRIO; A BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL; ATÓXICA; ACONDICIONADA EM 
TUBO BASTÃO; PESANDO 8 GR; NA COR BRANCA; 
EM CAIXA COM 12 UNIDADES; COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA; COM SELO DO INMETRO NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.     

BRW  CX 120,00 8,90 1.068,00 

1 217 COLA LIQUIDA BRANCA DE 1 KG     PIRA  CX 400,00 6,35 2.540,00 
1 219 REFIL BASTÃO COLA QUENTE TRANSPARENTE 

FINO EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1KG   
RENDICOLA  PCTE 200,00 22,08 4.416,00 

TOTAL 84.137,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 84.137,70 (oitenta e quatro mil, cento e trinta e sete reais e 
setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANDERPEL PAPELARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 BLOCO DE RECADO AUTO COLANTE 

38MMX51MM C/100FLS  COM 04 UNIDADES 
MASTERPRINT  UN 500,00 3,63 1.815,00 

1 19 FITA ADESIVA DE PAPELARIA 
POLIPROPILENO MEDINDO 50MM X 50M; 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM ROLO COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.   

ADELBRÁS  UN 700,00 2,70 1.890,00 

1 31 LIVRO ATA DE PAPELARIA MEDINDO 
(220X320)MM VERTICAL CAPA PESANDO 
1250 LIVRO ATA DE PAPELARIA MEDINDO 
(220X320)MM VERTICAL; CAPA PESANDO 
1250G/M2; REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, 
PESANDO 80G/M2; NA COR PRETA; COM 
50FLS(NUMERADAS); PAPEL OFF-SET, 
PESANDO 56G/M2  

SÃO DOMINGOS  UN 100,00 5,59 559,00 

1 34 BALÃO   COLORIDO  PACOTE COM 50 Nº 7 SÃO ROQUE  UN 1.000,00 5,21 5.210,00 
1 44 BLOCO ADESIVO AUTO COLANTE 

(75X75MM)) COM 100 FOLHAS BLOCO 
ADESIVO AUTO COLANTE (75X75MM)) COM 
100 FOLHAS   

MASTERPRINT  UN 500,00 2,03 1.015,00 

1 55 GRAMPEADOR MEDIO GRAMPEADOR 
MEDIO   

MASTERPRINT  UN 50,00 9,49 474,50 

1 64 APONTADOR DE LAPIS CX C/100 UNIDADES    MASTERPRINT  CX 50,00 17,94 897,00 
1 66 TESOURA ESCOLAR DE AÇO INOXIDÁVEL 

CABO PLÁSTICO NA COR AZUL; PARA 
DESTRO, 3 DEDOS; COM REBITE; LAMINA 
EM AÇO INOXIDÁVEL; PONTA 
ARREDONDADA; GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO DE 90 DIAS.  

MASTERPRINT  UN 1.500,00 1,92 2.880,00 

1 72 PINCEL ATOMICO   PERMANENTE CAIXA 
COM 12 UNIDADES. DIVERSAS CORES.    

MASTERPRINT  CX 100,00 20,30 2.030,00 

1 81  GRAFITE COM ESPESSURA/DIÂMETRO DE 
0,5MM, GRADUAÇÃO (2B), COR PRETA 
CAIXA COM 12 UNIDADES.   

GOLLER  CX 30,00 1,00 30,00 

1 84 LAPIS 6B   CIS  UN 200,00 1,00 200,00 
1 95 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA 

ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 50 FOLHAS  
PACOTE CO MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO 
PARA ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 50 FOLHAS 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

MARES  09mm UN 50,00 12,00 600,00 
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1 103 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

2/0 CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO PA 
CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
2/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO 
PARALELO.  

NEW/TOP  CX 200,00 6,25 1.250,00 

1 105 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
4/0 CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO PA 
CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
4/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO 
PARALELO.  

NEW/TOP  CX 200,00 6,14 1.228,00 

1 106 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
8/0 , CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO 
PA CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
8/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO 
PARALELO.  

NEW/TOP  CX 100,00 6,25 625,00 

1 122 CADERNO DE LINHA COM 96 FOLHAS 
(140MMX200MM) ESPERIAL     

PANAMERICANA  UN 5.000,00 2,40 12.000,00 

1 155 CORTDADOR DE ISOPOR      PALANTE  UN 20,00 83,00 1.660,00 
1 164 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO   - 

PONTA MÉDIA  CORES DIVERSAS 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - 
PONTA MÉDIA  CORES DIVERSAS  

MASTERPRINT  UN 100,00 1,85 185,00 

1 204 PLÁSTICO ADESIVO TIPO CONTACT  , 
DIMENSÕES: 45 CM DE LARGURA EM ROLO 
DE  PLÁSTICO ADESIVO TIPO CONTACT, 
DIMENSÕES: 45 CM DE LARGURA EM ROLO 
DE 10 METROS DE COMPRIMENTO, 
BRANCO. PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL 
SILICONADO..    

VMP  UN 50,00 38,95 1.947,50 

1 220 REFIL BASTÃO COLA QUENTE 
TRANSPARENTE GROSSO EMBALAGEM DE 
NO MÍNIMO1KG  

RENDICOLA  PCTE 200,00 22,09 4.418,00 

TOTAL 40.914,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 40.914,00 (quarenta mil, novecentos e quatorze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 003/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 11 EXTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO CROMADO; 

TIPO ESPÁTULA, 15 CM.    
JOCAR  UN 100,00 0,94 94,00 

1 14 FITA ADESIVA DE PAPELARIA CREPE, NA COR 
BEGE MEDINDO 19MM X 50M, EMBALAGEM ROLO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.   

ADERE  UN 600,00 2,25 1.350,00 

1 20 GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 
MEDINDO 23/8. CAIXA COM NO MÍNIMO 5.000 
UNIDADES. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.   

BACCHI  CX 200,00 9,55 1.910,00 

1 22 PAPEL DE PRESENTE CORES COM 7 KG CADA. 
45GRM; 45CM LARGURA - 100MT      

VMP  RL 150,00 47,70 7.155,00 

1 26 CADERNO DE DESENHO TAMANHO GRANDE COM 
48 FOLHAS (275MMX200MM)ESPIRAL  CAPA 
DURA  

PANAMERICA
NA 

 UN 4.500,00 2,47 11.115,00 

1 32 LIVRO ATA DE PAPELARIA MEDINDO NO MÍNIMO 
(205X300) MM (LXA), VERTICAL; LIVRO ATA DE 
PAPELARIA MEDINDO NO MÍNIMO (205X300) MM 
(LXA), VERTICAL; CAPA PESANDO 850G/M2; 
REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, PESANDO 
120G/M2; NA COR PRETA; COM 100 FOLHAS (COM 
ÍNDICE); PAPEL OFF-SET, PESANDO 56G/M2.    

SÃO 
DOMINGOS 

 UN 100,00 8,73 873,00 

1 37 BARBANTE CRU /2KG  Nº06   CIRCULO  UN 150,00 23,70 3.555,00 
1 39 ALFINETE DE SEGURANÇA PEQUENO  CX  

ALFINETE DE SEGURANÇA PEQUENO  CX    
BACCHI  CX 200,00 1,56 312,00 

1 40 ALFINETE PARA MAPA CABEÇA COLORIDA  DE 
POLIETILENO DE 5MM COMPRIMENTO ALFINETE 
PARA MAPA CABEÇA COLORIDA  DE POLIETILENO 
DE 5MM; COMPRIMENTO TOTAL 18MM, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. TODAS CORES.  

BACCHI  CX 500,00 3,83 1.915,00 

1 43 BASTÃO DE   COLA QUENTE GROSSO - 01 KG 
(11,2MMX30CM)) BASTÃO DE   COLA QUENTE 
GROSSO - 01 KG (11,2MMX30CM)) 

RENDCOLA  PCTE 300,00 21,70 6.510,00 

1 52 GRAMPO TRILHO 80MM DE PLASTICO   BACCHI  CX 50,00 2,34 117,00 
1 58 PORTA DUREX PEQUENO   JOCAR  UN 10,00 7,90 79,00 
1 60 MOLHA DEDOS C/12GR MOLHA DEDOS C/12GR   RADEX  UN 100,00 1,43 143,00 
1 65 ESCALIMETRO TRIANGULAR TAMANHO 30CM, 

ESCALAS DE PRECISÃO GRAVADAS FOT 
ESCALIMETRO TRIANGULAR, TAMANHO 30CM, 
ESCALAS DE PRECISÃO GRAVADAS 

WALEU  PCTE 10,00 19,50 195,00 
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FOTOQUIMICAMENTE, CORPO EM PLÁSTICO 
INJETADO, LAMINAS EM PVC  

1 68 CAIXA TRIPLA ARTICULADA CRILICO 
P/CORRESPONDENCIA CORES DIVERSAS     

WALEU  UN 50,00 38,70 1.935,00 

1 75 CANETINHAS COLORIDAS TIPO PINCEL C/ 12 
UNIDADES   

LEO E LEO  CJ 300,00 3,64 1.092,00 

1 77 PINCEL  N° 14     LEO E LEO  UN 200,00 2,08 416,00 
1 79 ALGODÃO HIDROFILO BRANCO  BOLAS DE 100 GR DR 

FRALDINHA 
 PCTE 300,00 2,80 840,00 

1 82  GRAFITE COM ESPESSURA/DIÂMETRO DE 0,7MM, 
GRADUAÇÃO (HB); COR PRETA CAIXA COM 12 
UNIDADES..  

LEO E LEO  CX 30,00 0,52 15,60 

1 83  GRAFITE COM ESPESSURA/DIÂMETRO DE 0,9MM, 
GRADUAÇÃO (HB), COR PRETA CAIXA COM 12 
UNIDADES.  

LEO E LEO  CX 30,00 0,52 15,60 

1 86 LAPISEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO OPACO NO 
FORMATO SEXTAVADO; GRAFITE MEDI 
LAPISEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO OPACO; NO 
FORMATO SEXTAVADO; GRAFITE MEDINDO 
0,5MM; TIPO DA PONTA EM METAL; GRAFITE 
ACIONADO POR BORRACHA E METAL; 
UTILIZAÇÃO TÉCNICA.  

LEO E LEO  UN 50,00 2,66 133,00 

1 87 LAPISEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO OPACO ; NO 
FORMATO SEXTAVADO; GRAFITE MEDI 
LAPISEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO OPACO; NO 
FORMATO SEXTAVADO; GRAFITE MEDINDO 
0,7MM; TIPO DA PONTA EM METAL; GRAFITE 
ACIONADO POR BORRACHA E METAL; 
UTILIZAÇÃO TÉCNICA.  

LEO E LEO  UN 50,00 2,66 133,00 

1 93 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO.     STALO  UN 200,00 1,56 312,00 
1 107 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 51MM C/12 

UNIDADES   
JOCAR  CX 200,00 13,60 2.720,00 

1 108 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 41MM C/12 
UNIDADES   

JOCAR  CX 100,00 9,62 962,00 

1 110 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 19MM C/12 
UNIDADES     

JOCAR  CX 100,00 2,60 260,00 

1 121 PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTÃO FINO     LEOARTE  UN 300,00 5,00 1.500,00 
1 123 BLOCO RECADO AOTO ADESIVO EM  PAPEL OFF-

SET ADESIVO ACRILICO REMOVIVEL, 
REPOSICIONAVEL, SEM PAUTA; MEDINDO 
76X102MM, BLOCO COM 100 FLS, EMVALADO EM 
FILME DE POLIPROPILENO, C/ NUMR. CORRIDO E 
LOTE, NA COR AMARELA, ADESAO POLIESTER 
80GF/31, 7MM, DORSO 100/GF/2,5MM. TRANS. 
QUANTITATIVA ADESIVO 520GF/2419MM2 

JOCAR  UN 200,00 2,73 546,00 

1 135 PINCEL CHATO N° 15   LEO E LEO  UN 600,00 2,60 1.560,00 
1 142 ETIQUETA ADESIVA25,4 x 66,7 COM 80 POR 

FOLHA     
COLACRIL  UN 100,00 0,29 29,00 

1 145 LAPIS DE COR JUMBO COM 12 CORES     LEO E LEO  CX 100,00 10,90 1.090,00 
1 148 TINTA GUACHE  DE 500GR     PIRATININGA  UN 200,00 3,25 650,00 
1 156 CORTADOR DE EVA VÁRIOS TAMANHOS E 

MODELOS     
LEOARTE  UN 150,00 11,70 1.755,00 

1 162 TINTA  PARA ALMOFADA DE CARIMBO  VARIAS 
CORES 42 ML TINTA PARA ALMOFADA DE 
CARIMBO VARIAS CORES 42 ML 

RADEX  UN 50,00 2,47 123,50 

1 174 CARTOLINA DIVERSAS CORES   ALLFORM  RL 2.500,00 0,43 1.075,00 
1 180 PASTA C/ABA E ELÁSTICO  (PLÁSTICO) DE 

POLIPROPILENO ; ESPESSURA DE 0,5 M PASTA 
C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,5 MM; NO 
TAMANHO 245 X 335 (L X A), COM 40 MM DE 
DORSO; COM ELÁSTICO; NA COR TRANSPARENTE.  

ALAPLAST  UN 300,00 1,89 567,00 

1 181 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO  ; ESPESSURA DE 0,45  PASTA 
C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,45 MM; NO 
TAMANHO OFICIO; MEDINDO 245 X 335 X 17 MM 
(L X A X P); COM TEXTURA; TRANSPARENTE.  

ALAPLAST  UN 300,00 1,69 507,00 

1 184 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 60 MM 
COM ABA E ELÁSTICO.   COM DADOS PASTA 
POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 60 MM COM 
ABA E ELÁSTICO. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

ALAPLAST  UN 300,00 2,09 627,00 
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1 199 CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM  PLASTICO 

POLIONDAS CORES DIVERSAS  .C/50 CAIXA DE 
ARQUIVO MORTO EM  PLASTICO POLIONDAS 
CORES DIVERSAS.C/50 

ALAPLAST  FD 200,00 128,00 25.600,00 

1 206 ETIQUETE ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS  
TAMANHO A4 FOLHA INTEIRA.   ETIQUETE 
ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS TAMANHO A4 
FOLHA INTEIRA.  

COLACRIL  CX 200,00 28,60 5.720,00 

1 215 COLA EM BASTÃO 40GR DE BOA QUALIDADE    LEO E LEO  UN 300,00 1,69 507,00 
1 216 COLA PARA EVA - CAIXA COM 12 UNIDADE E DE 

35 GRAMAS     
PIRATININGA  CX 200,00 24,80 4.960,00 

1 218 COLA LIQUIDA BRANCA DE 110 GR CX C/12      PIRATININGA  CX 150,00 19,50 2.925,00 
TOTAL 93.898,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 93.898,70 (noventa e três mil, oitocentos e noventa e oito reais 
e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 006/2020 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Praça Rui Barbosa, n.º 01 – Centro, munidos dos documentos pessoais e demais 

documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital de Abertura para o Processo Seletivo 

de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 02 de Março à 06 de Março de 2020. 
DIREITO 

 
NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

PEDRO AUGUSTO SEVERO JOSEFI 22/03/1996 12.736.005-7 DIREITO 2.º 

JAQUELINE RODRIGUES FORTE 23/07/2000 14.118.716-3 DIREITO 3.ª 

 
MAGISTÉRIO 

 
NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

MARIA EDUARDA F. SCHIMAIDA 28/06/2004 14.857.210-0 MAGISTÉRIO 24.ª 
 

PEDAGOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

ELAINE THAIS DOS SANTOS 04/03/1996 126233230 PEDAGOGIA 104.ª 

ELISANA ARIELE OLEINIK 27/10/2000 139992628 PEDAGOGIA 105.ª 

EVA LUZIA RIBEIRO SCHEREDER 27/10/2000 144749987 PEDAGOGIA 106.ª 
 

LETRAS 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

VELIELTOM TONELLI 05/06/2002 14.791.760-0 LETRAS 1.º 

BRUNA GABRIELI R. KANARSKI 24/02/1999 13.260.468-1 LETRAS 2.ª 
 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 
prazo determinado e que não apresentarem todos os documentos necessários à sua 
contratação. 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos  

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 007/2020 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Praça Rui Barbosa, n.º 01 – Centro, munidos dos documentos pessoais e demais 

documentos descritos de acordo com o item 10.0, do Edital de Abertura para o Processo Seletivo 

de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 02 de Março à 06 de Março de 2020. 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

ESTHEFANI C. DE OLIVEIRA 25/09/1998 111357153 ADMINISTRAÇÃO 6.ª 

DAIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 23/07/1998 136579401 ADMINISTRAÇÃO 7.ª 

 
FISIOTERAPIA 

 
NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

GUSTAVO ABRAMOVECHT 25/09/2000 135685089 FISIOTERAPIA 1.º 
 

ENFERMAGEM 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

NATALI FERREIRA DOS SANTOS 19/04/2000 13.102.819-9 ENFERMAGEM 1.ª 
 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 
prazo determinado e que não apresentarem todos os documentos necessários à sua 
contratação. 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de Fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 

  
 
 
 

LEI Nº 001/2020 
28/02/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Art. 1º Fica concedido, em parcela única, o reajuste salarial de 4,19% (quatro vírgula 
dezenove por cento) sobre o vencimento base dos Servidores Públicos Municipais, 
contemplando os Servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como dos Cargos em Comissão, 
de livre nomeação e exoneração, consoante ao inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.  

 
Art. 2º O presente reajuste tem caráter de reposição de perdas salariais verificadas 

desde a última reposição efetuada. 
 

 4,19% (quatro vírgula dezenove por cento), a título de reposição salarial;  
 
Parágrafo único: a reposição salarial é determinada pelo índice de inflação IPCA 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ocorrido no período de Fevereiro de 2019 a Janeiro de 
2020.  

Art. 3º O presente reajuste passará a vigorar com data de 01 de fevereiro de 2020.  
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 28 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER REAJUSTE SALARIAL SOBRE O 
VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 
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LEI Nº 002/2020 
28/02/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Art. 1º Conceder reposição das perdas inflacionárias sobre o vencimento dos 
servidores efetivos e cargos em comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul – Pr,  na 
ordem de 4,19% (quatro vírgula dezenove por cento). 

 
Parágrafo Único: O índice especificado no caput deste artigo se refere ao índice de 

inflação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período de 
fevereiro de 2019 a janeiro de 2020.   

 
Art. 2º A reposição da inflação, concedidos estão amparados no inciso X do Art. 37 

da Constituição Federal, na Lei N. 30/2014, do Estatuto do Servidor Público e na Lei nº 80/2015, 
do Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Poder Legislativo. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 

de fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 28 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONARIAS 
NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS E 
CARGOS EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL - PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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LEI Nº 003/2020 
28/02/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Art. 1º Conceder reposição das perdas inflacionárias sobre o subsídio dos 
Senhores/as Vereadores/as da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul – Pr,  na ordem de 4,19% 
(quatro vírgula dezenove por cento). 

 
Parágrafo Único: O índice especificado no caput deste artigo se refere ao índice de 

inflação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período de 
fevereiro de 2019 a janeiro de 2020.   

 
Art. 3º A reposição da inflação, concedidos estão amparados no inciso X do Art. 37 

da Constituição Federal, na Lei Municipal Nº. 051/2016, que Dispõe sobre o Subsídio dos 
Senhores/as Vereadores/as para Legislatura 2017/2020. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 

de fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 28 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONARIAS 
DOS SUBSÍDIOS DOS SENHORES/AS VEREADORES/AS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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LEI Nº 004/2020 
28/02/2020 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Art. 1º Conceder reposição das perdas inflacionárias sobre o subsídio do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Laranjeiras do Sul-PR na ordem de 4,19% (quatro 
virgula dezenove por cento). 

Parágrafo Único: O índice especificado no caput deste artigo se refere ao índice de 
inflação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período de 
fevereiro de 2019 a janeiro de 2020.   

 
Art. 2º A reposição da inflação, concedidos estão amparados no inciso X do Art. 37 

da Constituição Federal, na Lei Municipal Nº. 52/2016, que fixa o subsídio do Prefeito, Vice 
Prefeito e dos Secretários Municipais, para a Gestão de 2017/2020. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 

de fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 28 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito  Municipal 

SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONARIAS 
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL - 
PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
        PORTARIA N.º 061/2020 
 
 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas através do Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e combinado com o Artigo 32 da 
Lei Municipal n.º 056/2017 de 07/12/2017, RESOLVE CONCEDER AVANÇO HORIZONTAL aos integrantes do Quadro de Provimento 
Efetivo do Magistério Público Municipal mediante a média final das Avaliações, conforme abaixo discriminado, a partir de 01/02/2020. 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Nº 

PROFESSOR DO ENSINO 
INFANTIL/FUNDAMENTAL 

LOTAÇÃO DO NÍVEL PARA O NÍVEL 

1.  ADELAIDE SCHMITZ SEMEC B-03 B-04 

2.  ADÉLIA DANIELA SILVA AMORIM  SEMEC B-03 B-04 

3.  ADELIR DE FÁTIMA DE OLIVEIRA SEMEC C-14 C-15 

4.  ADRIANA C. SCHIMBOSKI SEMEC C-04 C-05 

5.  ADRIANA SCHON FEDER SEMEC C-04 C-05 

6.  ADRIELI MACIEL DOS SANTOS  SEMEC C-02 C-03 

7.  ALINE APARECIDA PEREIRA SEMEC C-03 C-04 

8.  ANA CLÁUDIA DE A. BUENO  SEMEC C-02 C-03 

9.  ANA CLAUDIA SONAGLIO SEMEC C-04 C-05 

10.  ANA PAULA BIGOCHINSKI  SEMEC C-03 C-04 

11.  ANA PAULA MADRA PERUSSULO SEMEC C-04 C-05 

12.  ANA PAULA MARTINS  SEMEC B-03 B-04 

13.  ANA PAULA MARTINS  SEMEC B-03 B-04 

14.  ANA PAULA XAVIER DE OLIVEIRA  SEMEC B-03 B-04 

15.  ANA PAULA XAVIER DE OLIVEIRA SEMEC B-03 B-04 

16.  ANA SCHEILA OSSOWSKI VIOLA SEMEC C-03 C-04 

17.  ANA SCHEILA OSSOWSKI VIOLA SEMEC C-03 C-04 

18.  ANDREA TOZZI DE SIQUEIRA SEMEC B-08 B-09 

19.  ANDREIA DEMENECH DA SILVA  SEMEC C-03 C-04 

20.  ANDREIA DEMENECH DA SILVA  SEMEC C-03 C-04 

21.  ANGELA DANIELLI CABRAL SEMEC C-03 C-04 

22.  ANGELA DANIELLI CABRAL SEMEC C-03 C-04 

23.  ANGELO PAULINO DE SOUZA  SEMEC C-02 C-03 

24.  AQUINES NASCIMENTO PAIANO SEMEC A-04 A-05 

25.  BEATRIZ APARECIDA BUREI  SEMEC A-03 A-04 

26.  CARLA REGINA I. WALCZINSKI SEMEC C-10 C-11 

27.  CARLA REGINA I. WALCZINSKI  SEMEC C-03 C-04 

28.  CAROLINE MULLER  SEMEC B-03 B-04 

29.  CATIANA MARIA C. MASSOLA  SEMEC C-03 C-04 

30.  CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA SEMEC C-13 C-14 

31.  CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA SEMEC C-03 C-04 

32.  CELIA CRISTINA DE ANDRADE SEMEC C-07 C-08 

33.  CERIZE MARIA DE CASTILHO SEMEC C-03 C-04 

34.  CINTIA REGINA DE O. LIMA VILCZAKI SEMEC C-08 C-09 

35.  CINTIA REGINA DE O. LIMA VILCZAKI SEMEC C-03 C-04 

36.  CLARENI TEREZINHA PERUSSULO SEMEC C-03 C-04 

37.  CLARENI TEREZINHA PERUSSULO  SEMEC C-02 C-03 

38.  CLAUDIA REGINA RAVAGIO SEMEC C-13 C-14 

39.  CLAUDIA REGINA RAVAGIO SEMEC C-03 C-04 

40.  CLAUDIOMIRO MENDES SEMEC B-07 B-08 

41.  CLAUDIOMIRO MENDES SEMEC B-03 B-04 

42.  DAIANE G. F. FREITAS SEMEC B-03 B-04 

43.  DANIELE APª PEREIRA LOPES SEMEC C-06 C-07 

44.  DANIELE APª PEREIRA LOPES SEMEC C-04 C-05 

45.  DANIELLE TELLES GOMES  SEMEC C-03 C-04 

46.  DANÚBIA GRACIELI DE FREITAS  SEMEC C-03 C-04 

47.  DEBORA CRISTINA OZÓRIO PEREIRA SEMEC C-04 C-05 

48.  DEISYRE LUCAS DA SILVA  SEMEC C-03 C-04 

49.  DEISYRE LUCAS DA SILVA SEMEC C-03 C-04 

50.  DENISE HULSE  SEMEC B-06 B-07 

51.  DIONE DE FÁTIMA TOZZI BUENO SEMEC C-03 C-04 

52.  DIONE DE FÁTIMA TOZZI BUENO  SEMEC C-03 C-04 

53.  DIVONETE BITTENCOURT  SEMEC C-03 C-04 

54.  DIVONETE BITTENCOURT SEMEC C-03 C-04 

55.  DULCE ZUCCHI ROMANCINI  SEMEC C-09 C-10 

56.  EDILZA VIVIANE FRANCISCO SEMEC C-03 C-04 

57.  EDILZA VIVIANE FRANCISCO  SEMEC C-02 C-03 

58.  EDUARDA C. V. ZUKOVSKI SEMEC C-03 C-04 

59.  ELEANDRA APARECIDA RODE  SEMEC C-03 C-04 

60.  ELIANE A. RODRIGUES KANARSKI SEMEC C-13 C-14 

61.  ELIANE A. RODRIGUES KANARSKI SEMEC C-03 C-04 

62.  ELIANE DE FÁTIMA GASPAR SEMEC C-09 C-09 

63.  ELIANE DE FÁTIMA GASPAR SEMEC C-04 C-05 

64.  ELIANE FACCIN MELO SEMEC C-03 C-04 

65.  ELIANE FACCIN MELO  SEMEC C-03 C-04 

66.  ELIANE FIGUEIREDO SEMEC C-03 C-04 

67.  ELISANDRA DE LUCCA BUCHER  SEMEC C-04 C-05 

68.  ELISANGELA RUTHES SEMEC C-04 C-05 

69.  ELIZEL BUREI SEMEC C-08 C-09 

70.  ELIZETE TRENTO DE OLIVEIRA SEMEC C-04 C-05 

71.  ELOINA JUSSARA DOS S. SOLANO SEMEC C-04 C-05 

72.  EMERSON CARLOS DA SILVA SEMEC C-04 C-05 

73.  EMILENE LANGER KOZAK SEMEC C-03 C-04 

74.  ERONICE RIBEIRO LEANDRO SEMEC C-04 C-05 

75.  EUNICE DE LOURDES T. ROCHI SEMEC C-11 C-12 

76.  EUNICE DE LOURDES T. ROCHI SEMEC C-03 C-04 

77.  EVANISE TOMACHESKI SEMEC C-03 C-04 

78.  FERNANDA GOMES FERREIRA  SEMEC C-03 C-04 

79.  FERNANDA KARIN MARQUARDT  SEMEC C-02 C-03 

80.  FRANCELIZE CORREA SEMEC C-03 C-04 

81.  FRANCELIZE CORRÊA SEMEC C-02 C-03 

82.  GENI TREVISANI GONÇALVES  SEMEC C-09 C-10 

83.  GILVAINE S. M. BERTOLDO SEMEC B-02 B-03 

84.  GIOVANA LAURA SANDESKI  SEMEC C-08 C-09 

85.  GISELE DE FREITAS SEMEC C-02 C-03 

86.  GISELLE MILENA DASSI SEMEC B-02 B-03 

87.  GLAYS APª LUCAS PIETCHAK SEMEC C-09 C-10 

88.  ITEL MAURER DA R. TAGLIARI SEMEC C-04 C-05 

89.  IVONE ZIMBRO SEMEC C-08 C-09 

90.  IVONE ZIMBRO SEMEC C-03 C-04 

91.  JAQUELINE ELEUTÉRIO BOTESINI SEMEC A-03 A-04 

92.  JAQUELINE PENTEADO DOS SANTOS SEMEC C-02 C-03 

93.  JESSICA GANDIN LAMBRECHT  SEMEC C-02 C-03 

94.  JOSÉ SIMÕES NUNES SEMEC D-02 D-03 

95.  JOSELENE DE FÁTIMA P. DA SILVA SEMEC C-11 C-12 

96.  JOSIANE PESCHISKY VALÉRIO  SEMEC C-03 C-04 

97.  JOSIANE PESCHISKY VALÉRIO SEMEC C-03 C-04 

98.  JUCEMARA PIASECKI SEMEC C-09 C-10 

99.  JUCEMARA PIASECKI SEMEC C-04 C-05 

100.  JUDITE M. F. DO NASCIMENTO SEMEC C-04 C-05 

101.  JULIANE CATARINA LEVANDOSKI SEMEC C-07 C-08 

102.  JULIANE CATARINA LEVANDOSKI  SEMEC C-03 C-04 

103.  JUSSARA LEMES DA SILVA  SEMEC C-03 C-04 

104.  KATIA REGINA R. PAVINATO SEMEC C-03 C-04 

105.  KELI C. PONTES DE CARVALHO SEMEC C-07 C-08 

106.  KELI C. PONTES DE CARVALHO SEMEC C-03 C-04 

107.  KEREN POLYANA B. DE OLIVEIRA  SEMEC A-03 A-04 

108.  KEREN POLYANA B. DE OLIVEIRA  SEMEC A-02 A-03 

109.  LEANDRA BUENO DE JESUS  SEMEC B-03 B-04 

110.  LEANDRA BUENO DE JESUS  SEMEC B-03 B-04 

111.  LEANDRA NARDIN SEMEC C-08 C-09 

112.  LEANDRA NARDIN  SEMEC C-04 C-05 

113.  LEANDRO DAMIAN  SEMEC C-02 C-03 

114.  LEONI DE FÁTIMA DOS SANTOS SEMEC C-04 C-05 

115.  LETÍCIA MEZAROBA SEMEC C-11 C-12 

116.  LEUCIMAR APª S. CHERBICKI SEMEC C-04 C-05 

117.  LEUCIMAR APª S. CHERBICKI SEMEC C-03 C-04 

118.  LUCIANA DE MATOS SUTIL  SEMEC B-03 B-04 

119.  LUCIANA KAPASSI  SEMEC C-03 C-04 

120.  LUCIANA MENDES SEMEC C-05 C-06 

121.  LUCIANA MENDES  SEMEC C-03 C-04 

122.  LUCIANE C. MEIRA BYCZKOVSKI SEMEC C-11 C-12 

123.  LUIZ FOGAÇA VILLALBA SEMEC C-04 C-05 

124.  LUZITA BUREI  SEMEC C-03 C-04 

125.  MÁRCIA APª AUGUSTO PIRES SEMEC C-09 C-10 

126.  MARCIA DO C. LEZMAN DUARTE SEMEC C-04 C-05 

127.  MARCIA DO C. LEZMAN DUARTE SEMEC C-03 C-04 

128.  MARCIA MARIANO DA SILVEIRA SEMEC C-07 C-08 

129.  MARCIA MARIANO DA SILVEIRA SEMEC C-03 C-04 

130.  MARCIA SCHON SEMEC C-11 C-12 

131.  MARCIA SCHON SEMEC C-04 C-05 

132.  MARCIANA CASAGRANDE SEMEC C-03 C-04 

133.  MARGARIDA DAMIANI E SILVA  SEMEC C-03 C-04 

134.  MARIA ALICE JETESKI SEMEC C-04 C-05 

135.  MARIA DA AP. PENTEADO SEMEC C-11 C-12 

136.  MARIA DA AP. PENTEADO  SEMEC C-03 C-04 

137.  MARIA DO CARMO L. P. CABRAL  SEMEC C-02 C-03 

138.  MARIA DO CARMO L. P. CABRAL  SEMEC C-03 C-04 

139.  MARIA ELOINI MARCELITES SEMEC C-03 C-04 

140.  MARIA JOSE NEVES N. BATISTA SEMEC C-13 C-14 

141.  MARIA NEUZA DA ROSA GUISSO SEMEC C-14 C-15 

142.  MARIA NOELI NUNES  SEMEC C-11 C-12 

143.  MARINA PAULA DE MATTOS SEMEC B-07 B-08 

144.  MARINÊS DAMBROSKI FONTANELLA SEMEC C-07 C-08 

145.  MARIZA DANCZUK DE ALMEIDA SEMEC B-10 B-11 

146.  MARIZA HOFMAN DA SILVA SEMEC C-06 C-07 

147.  MARIZA HOFMAN DA SILVA SEMEC C-03 C-04 

148.  MARLENE SCHON DOS SANTOS SEMEC C-09 C-10 

149.  MARLENE SCHON DOS SANTOS  SEMEC C-03 C-04 

150.  MARLI RIBEIRO DE CRISTO SEMEC C-04 C-05 

151.  MARLI RIBEIRO DE CRISTO SEMEC C-03 C-04 

152.  MARTA REGINA SCHAEDLER SEMEC C-03 C-04 

153.  MARTA REGINA SCHAEDLER SEMEC C-02 C-03 

154.  MIRIAN DE OLIVEIRA  SEMEC A-03 A-04 

155.  MIRNA RUTHES  SEMEC C-06 C-07 

156.  MIRNA RUTHES SEMEC C-03 C-04 

157.  NAIARA BURATTO  SEMEC C-02 C-03 

158.  NEIDA DOS SANTOS SEMEC B-14 B-15 

159.  NEIDE NUNES SEMEC C-11 C-12 

160.  NELCI RODRIGUES DOS SANTOS SEMEC C-03 C-04 

161.  NEURACI KRUTSCHOK SEMEC C-08 C-09 

162.  NEURACI KRUTSCHOK  SEMEC C-03 C-04 

163.  NEUROSILDA T. DE MELLO SEMEC B-03 B-04 

164.  NOELI BURG KRUGER SEMEC B-06 B-07 

165.  OIANDRE EDILA GOMES ROSA  SEMEC C-04 C-05 

166.  PAMELA CORREA SOAVE  SEMEC C-03 C-04 

167.  PATRÍCIA RODRIGUES  SEMEC A-03 A-04 

168.  PIERINA DOS SANTOS ALMEIDA SEMEC C-11 C-12 

169.  ROSANA DE FREITAS BALMER  SEMEC A-02 A-03 

170.  ROSANGELA DE FATIMA SOARES SEMEC C-14 C-15 

171.  ROSANGELA GHILARDI SEMEC C-10 C-11 

172.  ROSANGELA NEGRELI SEMEC C-04 C-05 

173.  ROSEMARI DUARTE CABRERA SEMEC C-03 C-04 

174.  ROSEMARI DUARTE CABRERA  SEMEC C-03 C-04 

175.  ROSILDA APª DA CRUZ VOLFF SEMEC C-04 C-05 

176.  ROSILDA APª DA CRUZ VOLFF SEMEC C-04 C-05 

177.  RUDIVANE VALIATI SEMEC C-07 C-08 

178.  SALETE AP. SILVÉRIO OLIVEIRA SEMEC C-03 C-04 

179.  SAMANTA BRANDT DE SOUZA SEMEC A-02 A-03 

180.  SANDRA APª N. A. SALMÓRIA  SEMEC C-14 C-15 

181.  SANDRA APª N. A. SALMÓRIA SEMEC C-02 C-03 

182.  SANDRA KELM SEMEC C-03 C-04 

183.  SANDRA KLAK SEMEC C-06 C-07 

184.  SANDRA REGINA KAVA SEMEC C-03 C-04 

185.  SANDRA REGINA NUNES SEMEC C-02 C-03 

186.  SANDRA TEREZINHA N. BIALAS SEMEC B-04 B-05 

187.  SERENITA MARIA HERMINIO  SEMEC C-11 C-12 

188.  SILIANE FAVERO SEMEC C-04 C-05 

189.  SILMARA AP. DE OLIVEIRA SEMEC C-03 C-04 

190.  SILVANA APª F. CHRUSCINSKI SEMEC C-04 C-05 

191.  SILVANA APª F. CHRUSCINSKI SEMEC C-03 C-04 

192.  SILVONEIA IVANIUK SEMEC C-14 C-15 

193.  SIMONE C. S. SOLANO DA SILVA SEMEC A-08 A-09 

194.  SIMONE C. SAMPIETRO DARIZ SEMEC C-07 C-08 

195.  SIMONE ELISA DA CUNHA SEMEC C-02 C-03 

196.  SOLANGE CORDEIRO RABEL SEMEC C-08 C-09 

197.  SOLANGE CORDEIRO RABEL SEMEC C-03 C-04 

198.  SONIA DE FÁTIMA OLIVEIRA  SEMEC C-03 C-04 

199.  SÔNIA MARIA DOS S. DARIS SEMEC C-08 C-09 

200.  SÔNIA MARIA DOS S. DARIS SEMEC C-02 C-03 

201.  STELA MARIS DA CUNHA SEMEC C-13 C-14 

202.  SUELI MORAES GAZZIERO SEMEC C-14 C-15 

203.  SUELI MORAES GAZZIERO SEMEC C-04 C-05 

204.  SUELI TEREZINHA DA ROCHA  SEMEC C-05 C-06 

205.  SUHELEN PEPPES PAVAN  SEMEC C-03 C-04 

206.  SUHELEN PEPPES PAVAN  SEMEC C-03 C-04 

207.  TEREZINHA APª P. DE SOUZA SEMEC C-14 C-15 

208.  VALDIRENE P. DA COSTA ALVES  SEMEC C-03 C-04 

209.  VANESSA BORTOLOTTO SEMEC C-06 C-07 

210.  VANESSA BORTOLOTTO SEMEC C-04 C-05 

211.  VIVIAN KRISIAKI ROQUE SEMEC C-08 C-09 

212.  VIVIANE MARIN DA SILVEIRA SEMEC C-08 C-09 

213.  VIVIANE MARIN DA SILVEIRA SEMEC C-03 C-04 

214.  WILSON VOLNEI SALES INGLEZ  SEMEC C-03 C-04 

215.  WILSON VOLNEI SALES INGLEZ  SEMEC C-03 C-04 

216.  ZELIA SCHIMBOSKI GAVLIK SEMEC C-14 C-15 

217.  ZULEICA APARECIDA FELIPPINI SEMEC A-04 A-05 

218.  ZULEICA APARECIDA FELIPPINI SEMEC A-03 A-04 

 
 

Nº PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA LOTAÇÃO DO NÍVEL PARA O NÍVEL 

1.  ANA CARLA GODINHO SEMEC N-04 N-05 

2.  DIOPLIM RYCK MARTINS SEMEC N-02 N-03 

3.  EVERTON LUIZ DOS SANTOS SEMEC N-02 N-03 

4.  JOANIZE DA GLORIA DE OLIVEIRA SEMEC N-02 N-03 

5.  LUCAS RODRIGUES SEMEC N-02 N-03 

6.  SANDRO ZUKOVSKI SEMEC N-04 N-05 

7.  SIMONE R. DOS S. GIACOMINI SEMEC N-02 N-03 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 064/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, 
da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, os Servidores abaixo relacionados pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA 

EFETIVA 
EXONERAÇÃO 

43877-1 Alessandra Hussen 
de Oliveira 

069.149.589-04 Agente Comunitário 
de Saúde 

G-05 02/03/2020 

47724-1 Edu Henrique de 
Azevedo 

755.936.022-04 Médico 
Ginecologista e 

Obstetra 12 Horas c/ 
1ª Especialização 

PA-01 02/03/2020 

47180-1 David de Oliveira 
Barcelos 

073.627.629-76 Enfermeiro c/ 1ª 
Especialização 

IA-01 02/03/2020 

47325-1 Silvana Aparecida 
Ferreira da Silva 

032.066.159-84 Professora de Artes Q-01 02/03/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 28 de 
Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

s

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 063/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR (a bem do serviço público), de acordo com 
o Artigo 178 Inciso III, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, a Servidor abaixo 
relacionado pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 

Matr. Nome C.P.F. Cargo Nível Data da 
Exoneração 

37834-1 Carlitos Moraes de 
Ramos 

697.610.949-87 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

A-04 02/03/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 28 
de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  0055//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “   CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  
sseerrvviiççooss  ddee  aaccaaddeemmiiaa  ppaarraa  aatteennddeerr  aaoo  ggrruuppoo  ddaa  33ªª   iiddaaddee  ee  ddeemmaaiiss   iiddoossooss  ddoo  
mmuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd” e ADJUDICA o objeto a empresa: MM  MMAAXXIIMMIIAANNOO  
AACCAADDEEMMIIAA  DDEE  GGIINNAASSTTIICCAA  EEIIRREELLII, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.812.144/0001-03, no valor total de R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos 
e vinte reais)  
 

Virmond, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

NEIMAR  GRA NO SKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
========================GABINETE DO PREFEITO============================== 

 
DECRETO Nº 028/2020 

 
SÚMULA: SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2020, no valor de R$ 900.000,00 
(Novecentos mil reais). 
 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 466/2020, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2020, no 
valor de R$ R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
10 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
001 – Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1067 – Operação de Crédito FINISA 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 900.000,00 
Conta Despesa: 614 
Fonte: 00614 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação conforme conta receita abaixo:  
EXCESSO ARRECADAÇÃO 

21.19.00.11.00.00.00.00.0  Operação de Crédito FINISA R$ 900.000,00 

TOTAL  R$ 900.000,00 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2020. 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=========================GABINETE DO PREFEITO============================= 

 
DECRETO Nº 029/2020 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2020, no valor de R$ 125.000,00 (Cento e 
vinte e cinco mil reais). 
 
 

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 467/2020, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2020, 
tendo como fonte o superávit do exercício anterior, no valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), 
mediante as seguintes providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

1 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1068 – Convênio Federal - Academia da Saúde 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 125.000,00 
Conta Despesa: 518 
Fonte: 00518 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit do 
exercício anterior da fonte 518, conforme tabela abaixo:  
Demonstrativo do Superávit da Fonte 

Fonte Recurso Saldo exercício anterior 

00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 125.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 28 de fevereiro de 2020. 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 
LEI Nº 1244, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
 

Declara de utilidade pública Associação de 
Produtores Rurais Terra Livre de Nova 
Laranjeiras. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública a Associação de Produtores Rurais 

Terra Livre de Nova Laranjeiras, entidade sem fins lucrativos, com sede na comunidade 
Assentamento Terra Livre, BR 277, KM 480, Nova Laranjeiras-PR, inscrita no CNPJ sob o 
nº 31.402.039/0001-69, nos termos da Lei Municipal nº 949, de 15 de julho de 2013. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000.  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

LEI Nº 1245, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a formalizar cessão de 
servidor público municipal para a 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Nova Laranjeiras - 
APAE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, conforme artigo 104, § 2º, da Lei 

Orgânica do Município de Nova Laranjeiras, autorizado a ceder 01 (um) servidor 

público municipal para prestação de serviços junto à Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Nova Laranjeiras - APAE, com carga horária de 20 (vinte) horas 

semanais, sem ônus para a referida entidade, de caráter filantrópico, sendo: 

I - Professor titular de cargo de Carreira do Magistério Público Municipal, com 

atuação na educação infantil ou nos anos iniciais do ensino fundamental com 

qualificação em educação especial. 

Art. 2° A cessão de servidor público municipal para a Entidade de que trata o 

artigo 1º desta Lei será precedida de Termo de Cessão celebrado entre as partes, com 

prazo de vigência para o ano letivo de 2020, podendo ser prorrogado por períodos 

sucessivos, mediante termos aditivos de prazo.  

Art. 3° A cessão de que trata esta Lei poderá ser revogada a qualquer tempo, em 

havendo interesse público, sem que isso gere direitos ao servidor cedido ou à entidade 

beneficiada. 

Art. 4° O servidor cedido nos termos desta Lei fará jus a todos os benefícios e 

gratificações decorrentes de seu Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Nova Laranjeiras. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000.  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

Art. 5° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria 

consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020-PMNL 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002,  Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 12 de Março de 2020 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 01/2020-
PMNL, cujo objeto é a aquisição de cargas de oxigênio (gás medicinal) ,  para 
uti l ização no pronto atendimento munic ipal  Severino da Rosa . A publ icação 
de nova data para abertura  se dá em virtude de reti f icações efetuadas no 
instrumento convocatório .  O edital  e  seus anexos poderão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado,  junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao@novalaranje iras.pr .gov.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  28 de Fevereiro  de 2020. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
  

 

AVISO  DE  REPUBLICAÇÃO D E LICI TAÇÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  04/2020-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  D O DI A 23 DE  M ARÇO  DE 2020,  na sede da Prefeitura Municip al,   a 
licitação modalidade PREG ÃO  PRESEN CI AL  SRP N.º  04/2020-PMFJ ,  do tipo 
menor preço, cujo objeto  é o Registro de Preços que visa a contratação 
de empresa para prestação de serviços de hospedagem para pacientes 
em tratamento médico nas cidades de Cascavel e Curitiba - pr.  O edital  
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  
junto ao Departamento de Licitações ou solicitadas através do e -mail: 
licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 28 de fevereiro de 2020. 

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 055/2020 
DATA: 27/02/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera Diretor de Habitação, ocupante 
de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. João Francisco de Lima, 

ocupante do cargo em comissão de Diretor de Habitação - CC-03, nomeado por meio do 
Decreto n.º 098/2019, de 15/05/2019. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 27 de Fevereiro de 2020. 

  
 
 

 
 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 056/2020 
DATA: 28/02/2020 

 
 

SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

 
Art. 1.°. Fica nomeado o Sr. João Francisco de Lima, 

para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete - CC-06, conforme dispõe a Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2.º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio. 
 

Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 28 de Fevereiro de 2020. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PORTARIA N.° 086/2020 
 
 
MOTIVO: Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar eventual responsabilidade de 
servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, pois conforme fatos descritos na documentação anexa ao processo, o 
servidor teria se envolvido em acidente de trânsito, no dia 01 de março de 2019, às 14h e 
45min na Rua General Mário Torinho, município de Curitiba – Pr, com o veículo micro-
ônibus de placa BCP 3208, atingindo o veículo Honda Fit de placa FIC 3133 conduzido pelo 
Sr. Evandro Sgarbieiro.. 

MEMBROS:  Ivo Hoffmann    Presidente 
 Carine Maria Cavalli   Membro 
 Nelmo Cassiano Kitcki   Membro 
 

 
Pinhão, 28 de Fevereiro de 2020. 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 087/2020 
DATA: 28/02/2020 

 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 
 

Resolve: 
 

Art. 1º. Substituir a servidora pública municipal 
Bárbara Christiane Pilatti, designada como membro da Comissão Sindicante por meio da 
Portaria n.º 061/2020, de 14/02/2020, pela servidora Márcia Regina dos Santos Cogo. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 28 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

ERRATA 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 002/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REFORMA E MELHORIAS DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
ERONI FERREIRA DOS SANTOS, EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO”, conforme 
especificações constantes em edital. 

 

Onde lê-se: 
Atestado e/ou Declarações de execução em nome da empresa ou do responsável 

técnico, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, de no mínimo 

01 (uma) obra de construção civil ou similar, com execução de projeto 
hidráulico incluso, devidamente comprovados através de Certificado de Acervo 

Técnico Profissional ATP, do responsável técnico emitido pelo órgão competente 

CREA/CAU (Entende-se por “obra semelhante”, edificações em alvenaria, com 

estrutura em alvenaria, concreto armado ou pré-fabricados, com tamanho igual 

ou superior a 50% ao objeto licitado). 

 

Leia-se: 
Atestado e/ou Declarações de execução em nome da empresa ou do responsável 

técnico, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, de no mínimo 

01 (uma) obra de construção civil ou similar, devidamente comprovados através 

de Certificado de Acervo Técnico Profissional ATP, do responsável técnico 

emitido pelo órgão competente CREA/CAU (Entende-se por “obra semelhante”, 

edificações em alvenaria, com estrutura em alvenaria, concreto armado ou pré-

fabricados, com tamanho igual ou superior a 50% ao objeto licitado). 

 

Uma vez que não ocorrerá alteração de custo ou danos à execução da obra, a data 

permanece inalterada. 

 

Pinhão, 28 de Fevereiro de 2020. 

 

Adecleverson Rodrigo Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 PORTARIA Nº.005/2020 
 De 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

  

  

 

 RESOLVE :  

 

 Conceder Gratif icação por Tempo Integral de Dedicação Exclusiva 

no percentual de 80%(oitenta por cento) a Servidora Efetiva TEREZINHA 

DE FATIMA MORITZ , Ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS  sob o  nível D-0 a contar desta data. 

  

  

 

   Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 11 de 

fevereiro de 2020 

 

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº   1111//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0066//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  

1122  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  

0066//22002200, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  EESSTTUUDDAANNTTEESS  DDOO  EENNSSIINNOO  MMÉÉDDIIOO,,  TTÉÉCCNNIICCOO  OOUU  

SSUUPPEERRIIOORR,,  AA  FFIIMM  DDEE  EEXXEERRCCEERR  AATTIIVVIIDDAADDEESS  SSUUPPEERRVVIISSIIOONNAADDAASS  

NNAASS  DDIIVVEERRSSAASS  ÁÁRREEAASS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL ,,   conforme 

especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 28 de fevereiro de 2020. 
  
 
 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   
Pregoeiro 

  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NN..ºº  115599//22001199  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOO NNºº  0066//22001199  
11ºº   TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
DDEE  QQUUAANNTTIIDDAADDEE 
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 27 de Fevereiro 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
Contratada:  
GGSSAA  CCoonnssttrruuttoorraa  EEiirreellii--MMEE  
CNPJ: 22.280.083/0001-52 
 
Objeto do Contrato:  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DD EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
IIMMPPLLAANNTTAAÇÇÃÃOO  EE  MMOODDEERRNNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNFFRRAAEESSTTRRUUTTUURRAA  EESSPPOORRTTIIVVAA,,   
CCOONNFFOORRMMEE  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RREEPPAASSSSEE  NN°°   886633664433//22001177//MMEE//CCAAIIXXAA ..   
 
Objeto do Aditivo:  
Acréscimo ao contrato originário o montante de R$ 33.923,26 (trinta e três mil 
novecentos e vinte e três reais e vinte e seis  centavos),  referente à ampliação 
de quantidade do piso da quadra, conforme item 2.1.1 da planilha orçamentaria  
licitada anteriormente.  
  
As demais  cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ  
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CON TRATO  Nº 36/2018 
2º TERMO  ADITIVO  
PRAZO E VALOR  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 27 de Fevereiro de 2020.  
 
 
Contratante:  
MUNI CÍ PIO  DE CAN TAGAL O  
Contratada:  
Clinica Odontológica BL S/C Ltda - me 
CNPJ: 28.791.066/0001-66 
 
Objeto do Contrato: 
“PRES TAÇÃO  DE  SE RV IÇOS  NA ÁRE A DE SAÚDE”  
 
VIGÊN CI A CON TRATUAL: Prorrogado o prazo de e xecução e vigência para mais 
doze meses,  com novo termino para a data de 28 de Abril  de 2020.  
 
VALO R ADI TAD O:  Os valores pagos ao termo aditi vo corresponderão à  R$ 
3.841,99 (três mil oitocentos e quarenta e um reais e noventa e nove  centavos) 
mensais,  totalizando um montante de R$ 7.683,98 (sete mil seiscentos e 
oitenta e três reais e noventa e oito centavos ),  para o período de dois meses.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CAN TAG ALO  –  PARAN Á 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CON TRATO  Nº 37/2018 
2º TERMO  ADITIVO  
PRAZO E VALOR  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 27 de Fevereiro de 2020.  
 
 
Contratante:  
MUNI CÍ PIO  DE CAN TAGAL O  
Contratada:  
Nova Cantu Odontologia Ltda - ME                                                                                                                                              
CNPJ: 18.334.825/0001-08 
 
Objeto do Contrato:  
“PRES TAÇÃO  DE  SE RV IÇOS  NA ÁRE A DE SAÚDE”  
 
VIGÊN CI A CON TRATUAL: Prorrogado o prazo de execução e vigência para mais 
doze meses,  com novo termino para a data de 28 de fevereiro de 2021.  
 
VALO R ADI TAD O:  Os valores pagos ao termo aditivo corresponderão á R$ 
4.405,77 (quatro mil quatrocentos e cinco reais e setenta e sete centavos) 
mensais,  totalizando um montante de R$ 52.869,24 (cinquenta e dois mil 
oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos),  para o período 
de doze meses.  
 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CAN TAG ALO  –  PARAN Á 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 030/2020/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ANELSO UBIALLI, e de 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e Decreto Municipal nº 113, de 
07/04/2009, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
cujo objeto é a contratação de empresas para o fornecimento de forma parcelada, 
em conformidade com a efetiva necessidade de materiais eletrícos em geral para 
atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 13/03/2020 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de 
Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no 
horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de fevereiro de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2019 
 

 
 
 Súmula: Dispõe sobre a análise 

das contas do Executivo relativas 
ao exercício financeiro de 2009. 

 
 
 
 
 O Plenário da Câmara aprovou e eu presidente sanciono o seguinte 
Decreto Legislativo: 
  
 CONSIDERANDO que, quando foi recebido o Parecer Prévio nº 202/12, 
relativo à Prestação de Contas do Executivo, não foram atendidas as determinações 
legais, em especial o Art.64 da Lei Orgânica Municipal; 
  
 CONSIDERANDO que foi aprovado o Projeto de Decreto Legislativo 
03/2019 que trata da analise do Parecer Prévio nº 202/12, relativo à Prestação de Contas 
do Executivo relativas ao exercício financeiro de 2009; 
 
 
 
 DECRETO: 
 
 
 
 Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas do Poder Executivo Municipal 
de Foz do Jordão, referente ao exercício financeiro de 2009, em conformidade com o 
Acórdão Nº 202/12 – Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 30 de Outubro de 2019. 
 
 

 
 
 

Derli Francisco Rodrigues Costa 
Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019 
 

 
 
 Súmula: Dispõe sobre a análise 

das contas do Executivo relativas 
ao exercício financeiro de 2010. 

 
 
 
 
 O Plenário da Câmara aprovou e eu presidente sanciono o seguinte 
Decreto Legislativo: 
  
 CONSIDERANDO que, quando foi recebido o Parecer Prévio nº 289/12, 
relativo à Prestação de Contas do Executivo, não foram atendidas as determinações 
legais, em especial o Art.64 da Lei Orgânica Municipal; 
  
 CONSIDERANDO que foi aprovado o Projeto de Decreto Legislativo 
04/2019 que trata da analise do Parecer Prévio nº 289/12, relativo à Prestação de Contas 
do Executivo relativas ao exercício financeiro de 2010; 
 
 
 
 DECRETO: 
 
 
 
 Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas do Poder Executivo Municipal 
de Foz do Jordão, referente ao exercício financeiro de 2010, em conformidade com o 
Acórdão Nº 289/12 – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 30 de Outubro de 2019. 
 
 
 

 
 

Derli Francisco Rodrigues Costa 
Presidente 

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2019 
 

 
 
 Súmula: Dispõe sobre a análise 

das contas do Executivo relativas 
ao exercício financeiro de 2013. 

 
 
 O Plenário da Câmara aprovou e eu presidente sanciono o seguinte 
Decreto Legislativo: 
  
 CONSIDERANDO que, quando foi recebido o Parecer Prévio nº 270/15, 
relativo à Prestação de Contas do Executivo, não foram atendidas as determinações 
legais, em especial o Art.64 da Lei Orgânica Municipal; 
  
 CONSIDERANDO que foi aprovado o Projeto de Decreto Legislativo 
05/2019 que trata da analise do Parecer Prévio nº 270/15, relativo à Prestação de Contas 
do Executivo relativas ao exercício financeiro de 2013; 
 
 
 
 DECRETO: 
 
 
 
 Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas do Poder Executivo Municipal 
de Foz do Jordão, referente ao exercício financeiro de 2013, em conformidade com o 
Acórdão Nº 270/15 – Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão em 30 de Outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 
Derli Francisco Rodrigues Costa 

Presidente 
 
 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 02/2020 
  

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
  O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 01/2011, de 09 de março 
de 2011, resolve e decreta: 
 
  Art. 1º - Fica Concedida Diária a Vereadores da Câmara Municipal de Foz 
do Jordão conforme especificado abaixo: 

Nome do Vereador: Francisco Gilmar Rodrigues de Oliveira; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Antônio dos Santos; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Derli Francisco Rodrigues Costa; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Loreni Euzébio de Brito; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Janete Pereira Pinheiro; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Glaciano de Oliveira; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Vereador: Valdir Santo Padilha; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Servidor: Ana Cláudia Baldi; 
N.º de Diárias: 01 C/P;  
Valor Unitário: 350.00 C/P; 

Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Audiência Pública na Assembleia Legislativa do Paraná. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 11 
(Onze) dias do mês de fevereiro de 2020. 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 
PORTARIA Nº 03/2020 de 18 de Fevereiro de 2020 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Regimento Interno em seu Artigo 18, inciso II, alínea n,  

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Designar Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 

na Câmara Municipal de Foz do Jordão, durante o exercício financeiro de 2020, composto 
pelos seguintes membros: 
 
Nome Cargo Identidade 
 
Degelso Strapazzon 5.365.110-0 SSP-PR – Presidente; 

Francisco Gilmar Rodrigues de Oliveira 3.542.528-4 SSP-PR – Membro; 

Janete Pereira Pinheiro 8.226.401-9 SSP-PR - Membro 

Lucimara Portela de Sene 8.992.320-4 SSP-PR – Membro; 

Valdir Santo Padilha 3.588.486-6SSP-PR – Membro; 
 

Art. 2º Delegar poderes ao Sr. Degelso Strapazzon, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos, ofícios e demais documentos decorrentes de licitações. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 16 de Fevereiro de 2018. 
 
 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA  
Presidente da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Paulo, 295, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

 
PORTARIA Nº 005/2020 de 19  de Fevereiro 2020 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno em seu Artigo 18, inciso II, 

alínea n,  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Instituir Comissão Permanente com a finalidade de proceder ao recebimento 

e reavaliação dos Bens de Natureza Patrimonial, Produtos e Serviços adquiridos pela 

Câmara Municipal. 
 
Art. 2º A presente comissão fica composta pela  Vereadora Janete Pereira Pinheiro 

e pelos Servidores Degelso Strapazzon e Ana Claudia Baldi, sob presidência da Vereadora 

Janete Pereira Pinheiro. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 19 de Fevereiro 2020. 

 

 

 

 

Derli Francisco Rodrigues Costa  
Presidente da Câmara 

 

Processo Seletivo Simplificado
para cursos de graduação
segue com inscrições abertas

UFFS LARANJEIRAS

Segue aberto o processo seletivo simplificado para 
o preenchimento das vagas em cursos de gradua-
ção da Universidade Federal da Fronteira Sul, para 

ingresso no primeiro semestre de 2020. As inscrições são on-
line e devem ser realizadas até às 9 horas do dia 2 de março.

Podem participar do processo seletivo os candidatos que 
tenham concluído o Ensino Médio e que tenham participa-
do do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) nas edições 
2015 a 2019, obtido, no mínimo, 300 pontos na prova de re-
dação e não tenham zerado nenhuma das demais provas. 
Além disso, para que a nota do Enem seja válida, o candidato 
deve ter concluído o ensino médio em ano igual ou anterior 
à edição do Enem que pretende utilizar para participar do 
processo seletivo.

Inscrição
Para a realização da inscrição, o candidato precisa preen-

cher o Formulário de Inscrição Eletrônico, até 9 horas do dia 
2 de março. 

Tanto o formulário de inscrição quanto todos os proce-
dimentos e as orientações para a participação no processo 
seletivo estão no Edital Nº 111/GR/UFFS/2020 que pode ser 
acessado em: www.uffs.edu.br > Acesso fácil > Editais.

Vagas 
Nesse processo seletivo simplificado estão disponibi-

lizadas 593 vagas divididas em cinco campi da UFFS. No 
Campus Laranjeiras do Sul são 122 vagas, sendo 1 vaga para 
Agronomia, 20 vagas para Ciências Biológicas, 2 vagas para 
Ciências Econômicas, 15 vagas para Ciências Sociais, 28 vagas 
para Engenharia de Alimentos, 30 vagas para Engenharia de 
Aquicultura, 25 vagas para Interdisciplinar em Educação do 
Campo: Ciências da Natureza e 1 vaga para Pedagogia.

Para conhecer as vagas ofertadas nos outros campi, 
acesse o Edital Nº 111/GR/UFFS/2020.
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Aluga-se apartamento, 
com 3 quartos, 3 salas, 

banheiro social, cozinha, 1 
suíte, 2 vagas de garagem, 
na rua Honório Babinski, 

69, 9° andar. Dependência 
de empregada. Tratar:

(42) 9 9971-5049.

Aluga-se apartamento na 
rua Tiradentes, 1855, cen-
tro. Valor a combinar. Tra-

tar: (42) 9 99001657
ou 9 98616078.

Vendo lote (R$20 mil) medin-
do 164m², registrado em La-
ranjeiras, bairro São Miguel, 
próximo a avenida. Venda 

direta parcelamento em até 
10x com entrada de 20%.

Tratar:  (42) 9 99001680.

Vendo apartamento de 87m², 
no centro. Valor a combinar. 

Ideal para 1 ou 2 pessoas.
Tratar: (42) 9 84215970.

Vende-se

Um lote com casa de alvena-
ria na rua Rio Grande do Sul 

n° 796 no bairro Água Verde. 
Falar com Dona Eva. Fone: 
(42) 9 99511773 ou (42) 9 

98130981. Valor: R$ 150 mil.

Vende-se apartamento no 
centro, no edifício Colibri- 

contém garagem, elevador, 
3 quartos, 1 suíte, ampla sala, 
cozinha, e lavanderia grande 

120 m². Preço R$2 mil por 
metro quadrado. Telefone: 
3635 3293 ou 9 99777803.

Honda Civic LXR 2.0 
2014/2014

Vendo Honda Ciciv LXR 2.0 
Prata

Valor R$ 55.900,00
Contato: (45) 999657527 – 

Paulo

Excelente imóvel central. 
Ponto comercial há mais 

de 10 anos, com 164m² de 
área construída.

Aluga-se casa para co-
mércio ou residência (área 
total do terreno 465m2). 
Contem 3 quartos, sendo 
01 suíte, 3 banheiros, am-

plas salas de jantar e estar, 
cozinha e lavanderia. Rua 

Diogo Pinto- Centro Valor: 
R$ 1,5 mil. Interessados:

(045) 99905-1495
com Eliane

Vende-se

Uma casa de madeira 
com lote de 250 mts, 

valor: R$80 mil. Na rua 
Rio Grande do Sul, bair-

ro Água Verde, falar 
com Eva no fone (42) 9 

99511773
ou (42) 9 98130981.

Estado repassa R$ 3,30 milhões 
para ações de combate à dengue
A Secretaria de Estado da Saúde vai repassar o valor 
diretamente aos Fundos Municipais de Saúde. A previsão 
é de iniciar as transferências para as contas dos 
municípios já nesta terça-feira (3)

O Governo do Paraná autori-
zou nesta sexta-feira (28) a 
primeira parte do incentivo 

financeiro de R$ 3,301 milhões para 
ações de enfrentamento da dengue 
em 118 cidades.

A Secretaria de Estado da Saúde 
vai repassar o valor diretamente aos 
Fundos Municipais de Saúde, a par-
tir da Resolução (190/2020) assinada 
pelo secretário da Saúde, Beto Preto. 
A previsão é de iniciar as transferên-
cias para as contas dos municípios já 
nesta terça-feira (3).

Os recursos disponibilizados va-
riam de R$ 18 mil a R$ 200 mil, consi-
derando as dimensões epidemiológi-
cas, demográficas e socioeconômicas 
dos municípios.

“O combate à dengue é uma ação 
de Estado. Por isso, diante de um ce-
nário de aumento semanal de casos, 
estamos ajudando os municípios com 
recursos para suporte e aquisição de 
insumos”, disse o governador Carlos 
Massa Ratinho Junior. “Mas é impor-
tante lembrar que a população preci-
sa nos ajudar neste combate efetivo 
ao mosquito, que já matou gente no 
Paraná”, acrescentou o governador.

“Direcionamos estes recursos 
como auxílio aos municípios em epi-
demia ou situação de alerta para a 
aquisição de insumos clínicos e na 
infraestrutura de atendimento am-
bulatorial e hospitalar”, afirmou o 
secretário. Segundo ele, a secreta-

ria está realizando uma grande for-
ça-tarefa em todo o Estado visando 
efetividade no combate ao mosquito 
transmissor da dengue, com ativi-
dades de ampliação do trabalho de 
campo para eliminação dos criadou-
ros e capacitação de profissionais das 
equipes de atenção e vigilância para 
o manejo clínico da doença.

O incentivo também poderá ser 
aplicado em confecção e reprodução 
de material informativo, manutenção 
de veículos e equipamentos utiliza-
dos nas ações de controle vetorial, 
peças para equipamentos de asper-
são de inseticidas e insumos para as-
sistência de pacientes com a doença.

Repasse
Os recursos somente poderão 

ser utilizados conforme descrito 
no documento e os 118 municípios 
deverão informar a aplicação em 
relatório de gestão que deverá ser 
enviado ao Conselho Municipal de 
Saúde até o dia 30 de março do ano 
seguinte ao da execução financei-
ra.

“Além das estratégias e ações 
promovidas em todo Paraná, pre-
cisamos da participação da popu-
lação na eliminação dos criadouros 
do mosquito transmissor da doen-
ça. A dengue mata e o controle da 
proliferação do mosquito Aedes 
aegypti depende do apoio de todo 
paranaense”, disse Beto Preto.

“O combate à dengue é uma ação de Estado”, declara Ratinho Junior

AEN


